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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-001FME 

 

 

O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Senador José Porfírio, comunica aos interessados que procederá abertura de certame licitatório na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para a Reforma e Ampliação da EMEF PA 

Ressaca localizada na Vila Mocotó, conforme especificações deste Edital, sob o regime da Lei Federal nº. 

8.666/93, em sua sede na sala de reunião. 

 

DATA: 10 de Junho de 2019 

 

HORÁRIO: 9hrs00min. 

 

ATENÇÃO: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, recomenda aos licitantes 

que leiam com atenção o presente Edital e seus anexos. 

 

I - OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação da EMEF PA Ressaca localizada na Vila 

Mocotó. 

 

 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Somente poderão participar desta Licitação, os interessados que satisfaçam todas as condições desta 

Tomada de Preços e, em especial: 

a) que estejam cadastradas e efetuarem os serviços objeto da cotação, com características, especificações, 

prazos e condições idênticas às exigidas na presente Tomada de Preços e apresentadas na proposta 

comercial. 

2 - Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 

3 - Não será recebido pela Comissão de Licitação, após a hora previamente marcada, documentos ou 

envelopes pertinentes a esta licitação. 

 

III – CREDENCIAMENTO-(ENVELOPE “1”) 

 

3.1 - Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo 

licitatório. 

3.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto social, e no 

caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores. 

3.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de Instrumento público de 

procuração ou Procuração Particular devidamente autenticada em cartório, e Termo de Credenciamento 

(Anexo III) com firma reconhecida com poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente; 

3.4 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

3.5 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas 

ou cópias simples acompanhadas do original, para que possam ser autenticadas pelo Presidente da CPL na 

ocasião das aberturas do envelope, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer 

emenda ou rasura. 
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IV – HABILITAÇÃO-(ENVELOPE “2”) 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (com todas as suas alterações) devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; e 

c) CPF e identidade dos sócios. 

d) A licitante, no caso de haver algum fato superveniente impeditivo da habilitação, deverá apresentar 

Declaração de Existência de tal fato, na forma do § 2º do art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos incentivos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração de que estão enquadradas 

como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) ou comprovação do enquadramento 

emitida pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de habilitação os 

documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, apresentada a documentação, caso haja uma eventual 

restrição, poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 

contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 

 

1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a - Certidão de Registro e Quitação da Licitante junto ao CREA/CAU, dentro do seu prazo de validade, caso 

seja de outro estado deverá ter o visto o CREA ou CAU/PA, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

 

b - Certidão de Registro e Quitação de seu(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao CREA/CAU, dentro do 

seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA ou CAU/PA, (Resolução nº 

266/97, art. 4º, CONFEA). 

 

c - Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da publicação do 

Edital, profissional habilitado de nível superior em Engenharia Civil ou Arquiteto detentor de Atestado e 

Acervo Técnico, reconhecido pelo CREA/CAU por execução de obras ou serviços semelhantes ao objeto da 

licitação, que será o profissional responsável pelas obras. 

 

d - Acervo Técnico: comprovante de boa execução, através de atestado técnico em nome do responsável 

técnico ligado(s) ao objeto(s) da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados no CREA/CAU, compatíveis em características com o(s) objeto(s) da licitação, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo. 

 

e-Declaração que a empresa vencedora deverá manter, nos dias úteis de execução do contrato, no canteiro 

de obra, o Engenheiro detentor do acervo técnico. 

 
f - Atestado de visita técnica e vistoria do local da obra por parte do resposável técnico da licitante, fornecido pela 

Comissão Permanente de Licitação ou declaração de renúncia a visita técnica conforme ANEXO VI. 

 

1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

 

a) prova de inscrição no C.N.P.J, vigente na data de abertura desta licitação 

b certidão de regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal, vigente na data de abertura 

desta licitação 
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c) prova de regularidade ou outra equivalente, na forma da lei: 

- Para com a Fazenda Federal, através de Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

 

- para com a Fazenda Estadual, através de Certidão de Regularidade Fiscal, fornecida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante vigente na data de abertura desta licitação 

- para com a Fazenda Municipal, através de Certidões Negativas expedida pela Procuradoria Fiscal do 

Município e Secretaria de Finanças do Município da sede ou domicílio do licitante vigente na data de 

abertura desta licitação; 

 

1.4 – REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

1.4.1 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do art. 642- A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

 

1.5 - CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º CF/88. 

 

a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ANEXO VII. 

 

1.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de recuperação judicial/extrajudicial ou falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

 

6.5.1Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

6.5.1.1.Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

6.5.1.2.Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

6.5.1.3.Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de dezembro 

de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES”: por 

fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

6.5.1.4.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da  sede ou domicílio da 

licitante; 
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6.5.1.5.O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, juntamente com a DHP – Declaração de Habilitação do 

Profissional que o assinou. 

a) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou 

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG (Liquidez Geral) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 

SG (Solvência Geral) = 

 

ATIVO TOTAL 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 

LC (Liquidez Circulante) = 

 

ATIVO CIRCULANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 
 

a1) obrigatoriamente as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço. 

a2) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

As garantias prestadas através de Carta de Fiança Bancária, e/ou Seguro Garantia deverão, ser 

examinadas, antes do seu depósito na Secretaria de Finanças pelo representante da Procuradoria. Os títulos 

da dívida pública devem ser acompanhados de atestados do Banco Central ou do Banco do Brasil 

informando seu prazo de validade bem como seu valor; 

 

As garantias de que trata o item anterior, poderão ser levantadas pelos licitantes não vencedores, a 

partir da homologação do resultado final da licitação e pelo licitante vencedor após a assinatura do contrato. 

 

 

2 - Os documentos necessários à habilitação, podem ser apresentados em originais ou cópia, autenticados 

por qualquer processo, registrando que se apresentados em originais, estes ficarão de posse da Comissão até 

posterior substituição por cópias autenticadas. 

 

3 - Não se exigirá, para a habilitação, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos. A Tomada de Preço nº 

2/2019-001FME, será fornecido completo e gratuitamente, mediante recibo, a quem tiver interesse nesta 

licitação. 
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4 - No dia, hora e local designado no preâmbulo desta Tomada de Preços, a Comissão de Licitação, 

nomeada previamente, abrirá o Envelope nº. 2 - DOCUMENTAÇÃO, cujo conteúdo já rubricado pelos 

proponentes, será examinado pela Comissão Julgadora que proclamará os habilitados, lavrando Ata 

circunstanciada, assinada pelos integrantes da Comissão e proponentes presentes, a qual deverá conter a 

relação dos habilitados e relação dos inabilitados, com fundamentos da decisão. 

 

5 - A não apresentação de qualquer dos documentos referentes à habilitação, que deverão integrar o 

Envelope nº. 2, acarretará a inabilitação do proponente. 

 

6 - Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação de documentos exigidos nesta Tomada de 

Preços. 

 

7 - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

 

8 - Será devolvido, ainda fechado, lacrado e rubricado, o Envelope nº. 3 - Proposta Comercial dolicitante 

inabilitado. Se o licitante estiver presente a licitação, será entregue o envelope no ato da inabilitação. Caso o 

licitante esteja ausente do andamento do processo, o envelope será remetido através de correspondência 

relatando o fato. De tudo, constado em Ata. 

 

9 - Após a fase de habilitação não caberá desistência de proposta. 

 

10- À Comissão é facultado, nas fases de habilitação e classificação, suspender o procedimento para análise 

minuciosa dos documentos e propostas apresentados, assim como, promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

10 - Prosseguindo os trabalhos, e havendo manifestação expressa de não interposição de recurso por parte 

de licitante(s) inabilitado(s), será aberto o ENVELOPE nº.3 - Proposta Comercial, cujo conteúdo será 

devidamente rubricado por todos os presentes. 

 

 

V - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

1 - Na data e hora determinada para esta licitação, serão recebidas pela Comissão, antes da entrega dos 

Envelopes, as credenciais dos representantes das empresas participantes, não se admitindo que um mesmo 

representante de empresa seja preposto de outra empresa. 

 

2 - Os envelopes deverão estar devidamente lacrados, rubricados e identificados com Razão Social da 

Contratante (PREFEITURA MUNICIPAL), Razão Social do proponente, o número do Envelope, o número 

desta Tomada de Preços nº 2/2019-001FME, a data e o horário de abertura. 

 

2 - Os concorrentes deverão apresentar os documentos em três envelopes distintos: 

 

3.1 - ENVELOPE nº1 – CREDENCIAMENTO, contendo todos os documentos relacionados no Item III, 

desta Tomada de Preços, devidamente classificados na ordem e na mesma sequência referida nos Itens 3.1 a 

3.5. 

 

3.2 - ENVELOPE nº 2 - HABILITAÇÃO, contendo todos os documentos relacionados no Item IV, desta 

Tomada de Preços, devidamente classificados na ordem e na mesma sequência referida nos Itens 1.1 a 1.6. 
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3.3 - ENVELOPE nº 3 - PROPOSTA COMERCIAL, constando: 

a) descrição minuciosa das especificações, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, de forma a caracterizar e 

identificar perfeitamente o objeto da cotação, em papel timbrado da licitante, em 01 (uma) via. 

 

b) a assinatura ou rubrica da proposta deverá ser identificada através de carimbo ou datilograficamente. Se 

a proposta for assinada por procurador, deverá ser juntada a procuração, reconhecida em cartório, com 

poderes específicos. 

 

VI - DAS PROPOSTAS-(ENVELOPE “3”) 

1 - As propostas serão lidas em voz alta e rubricadas pelos membros da Comissão e proponentes presentes, 

sendo delas permitidas vistas a todos os participantes habilitados. 

 

2 - Poderá, a critério da Comissão, ser relevados erros ou omissões formais, que não resultarem prejuízos para 

o julgamento da proposta. 

 

3 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Edital e o que determina o Anexo II deste 

Instrumento Convocatório, principalmente observando: 

a) preço global, porém devidamente informado a composição do mesmo, conforme planilha tipificada no 

ANEXO II; 

 

b) caracterização da fase de construção; 

 

c) declaração do prazo de validade do preço da proposta apresentada não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da entrega da proposta; 

 

d) prazo de conclusão dos serviços objetos desta Tomada de Preços em 60 (sessenta) dias a contar da data 

da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa 

apresentada ao Setor de Engenharia desta Prefeitura que avaliará seu cabimento; 

 

e) - declaração de que no preço cotado já estão inclusos os preços de mão de obra, inclusive encargos, civis, 

trabalhistas, material, BDI (Benefícios de Despesas Indiretas),o lucro da proponente e todos os tributos, 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto desta Tomada de Preços, ANEXO IX; 

 

f) declaração de que no preço cotado já está embutida a limpeza permanente, diária, final e remoção de 

entulhos, ANEXO X. 

 

4 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem às exigências desta Tomada de Preços 

b) que apresentarem preços iguais a zero ou comprovadamente inexeqüíveis; 

c) que  apresentarem preços acima   dos   praticados   no  mercado.   

d) que contenham ofertas e vantagens baseadas nas propostas de outros licitantes; 

e) que apresentarem proposta alternativa; 

f) que apresentarem preço reajustável, por período inferior a um ano; 

 

5 - Caso ocorra a inabilitação de todos os licitantes ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (OITO) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de propostas, escoimadas do vício anterior. 

 

6 - Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas de Menor Preço, o critério a ser adotado para 

o desempate é, obrigatoriamente, o SORTEIO na presença de todos os licitantes. 
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VII - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

1 - 0 julgamento das propostas, de acordo com os critérios de avaliação constantes no Edital, será 

classificado pelo Tipo de licitação “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

 

2 - O Julgamento será por preço global e não por item. 

 

3 - A decisão da Comissão somente será considerada definitiva, após a homologação do resultado pelo 

Prefeito Municipal. 

 

VIII - DA ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Concluído o julgamento, com a classificação rigorosa das propostas, a Comissão de Licitação poderá 

fornecer o resultado, ou registrar, na presença de todos, nova data para a proclamação do resultado. 

 

2 - Classificada as propostas, o processo da licitação deverá ser remetido ao Departamento de 

Administração que o encaminhará ao Secretária Municipal, após ter sido decidido todos os recursos 

administrativos eventualmente interpostos, esta procederá à homologação do julgamento, assim como, 

determinará ao setor competente, a convocação do (s) vencedor (es) para cumprir o licitado. 

 

IX - IMPUGNAÇÃO / RECURSO / REPRESENTAÇÃO 

 

1 - Das decisões relacionadas com esta licitação cabem as impugnações, recursos e representações previstas 

no Parágrafo 1º., 2º. e 3º. do Art. 41, Art. 109 e Parágrafo 1º. do Art. 

113. da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94. 

 

X - INFORMAÇÕES e ESCLARECIMENTOS 

 

1 - As dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos será dirimida ao Presidente da CPL, Sr. 

RAVEL FERNANDO GOME DA COSTA designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

JOSÉ PORFÍRIO, desde que apresentada por escrito, observado o prazo estabelecido na Lei, devendo ser 

protocolado no Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, 

localizada na Rua Marechal Assunção, nº 116 - Centro – Senador José Porfírio - CEP: 68.360-000, no 

horário das 08:00 às 12:00 horas 

 

XI- VISITA TÉCNICA 

 

Os participantes do processo licitatório, que opitarem a fazer visita técnica deverão obrigatoriamente, 

encaminhar seu Responsável Técnico para realizar visita no local que se realizarão os serviços, devendo ser 

agendado previamente pelo e-mail: cplsouzel@gmail.com ou protocolado juntamente com a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, no máximo até o dia 31/05/ 2019, para a realização da visita técnica dos 

dias 03/06/2019 à 07/06/2019, para inspecionar o local e o logradouro onde a obra será executada, para que 

verifiquem a situação real dos serviços que serão realizados, sendo acompanhados pelo corpo técnico da 

Prefeitura, o qual expedirá o competente ATESTADO DE VISITA, atestado esse que deve ser apresentado 

na fase habilitatória. 

 

2.1 - O responsável técnico que fará a visita técnica deverá apresentar no ato os 

seguintes documentos: 

2.2.1 - Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto, 

Instrumento público de procuração ou Procuração Particular devidamente autenticada em 

cartório ; 

mailto:cplsouzel@gmail.com
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XII- PENALIDADES e MULTAS 

 

1 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 

completamente o presente Edital, obteve da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio informações 

satisfatórias sobre quaisquer pontos duvidosos e considera que a documentação lhe permitiu preparar uma 

proposta completa, aceitando todos os seus termos, sob pena de sujeitar- se às sanções administrativas desta 

Municipalidade. 

 

2 - No caso de desistência do vencedor após o julgamento, este responderá por eventuais perdas e danos 

para com a Prefeitura Municipal, e ficará suspenso de licitação no Município pelo prazo não superior de 02 

(dois) anos a contar da data sanção, assim como, a empresa que apresentar dolosamente, por ocasião da 

habilitação, documentos fraudulentos ou sem validade, comprovadamente visando frustar os objetivos desta 

licitação, também ficará suspenso de licitação no Município pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, a 

contar da data da sanção, garantindo, contudo, a ampla defesa e o contraditório. 

 

3 - Sem prejuízos das penalidades previstas neste edital e na Lei das Licitações Públicas, será imposta multa 

de 1% (hum por cento) por dia de atraso e de 2% (dois por cento), sobre o valor do empenho ao 

adjudicatário que se recusar, expressa ou tacitamente, a cumprir o licitado, além da declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Porém, sempre garantindo a ampla defesa do licitante vencedor-desistente. 

 

4 - Na desistência do vencedor, será chamado, por ordem decrescente, o licitante remanescente da segunda 

melhor proposta, nas mesmas condições, prazos e preços atualizados da proposta ofertada pelo primeiro 

classificado. 

 

 

XII- CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GENERALIDADES 

 

1 - A execução da Reforma e Ampliação da EMEF PA Ressaca, ficarão a cargo da empresa contratada a 

qual deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA local, e atender as especificações técnicas e memorial descritivo do 

Projeto Básico de Engenharia em anexo, deste Edital e do contrato 

 

2 - Fica a empresa contratada responsável por: 

 

2.1- Executar com perfeição e segurança todos os trabalhos descritos, indicados ou mencionados nas 

normas e especificações e nos desenhos que compõem o projeto, fornecendo todos os materiais, mão-de-

obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade 

ou simples defeito de execução, mesmo após o recebimento da obra, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

 

2.2 - Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo- lhe 

vedado sub-empreitar totalmente os serviços, admitindo-se, porém, sub-empreitadas relativas a serviços 

especializados, uma vez comprovada a idoneidade técnica do sub-empreiteiro, a critério da 

FISCALIZAÇÃO e desde que autoeizado pela Administração Municipal; 

 

2.3 - Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de 

Acidentes do Trabalho, efetuando o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que 

incidam ou venham incidir sobre a execução dos serviços; 
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2.4 - Sempre que a utilização da obra depender de aprovação de outras entidades está aprovação 

deverá ser obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da utilização, que coincidirá com a entrega da 

obra, cabendo-lhe ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e 

instalações exigidos por aquelas entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e 

emolumentos correspondentes. 

 

2.5 - A Contratada deverá manter no local da Obra: Diário de Obra, livro de ocorrências, cópia do 

contrato e de seus anexos, os projetos; bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços e/ou 

fornecimentos, o registro das alterações regularmente autorizadas, As cadernetas de campo, os quadros-

resumo, e os demais documentos técnicos relativos às obras, arquivo ordenado das notas de serviço, relatórios, 

pareceres e demais documentos administrativos da obra, cronograma de execução, com representatividade 

atualização permanente, cópias das folhas de testes, avaliações e medições realizadas. 

 

3 - O prazo fica estabelecido por meio do cronograma físico-financeiro para a completa execução de cada 

serviço demandado a partir da emissão da Ordem de Serviço, que deverão ser rigorosamente cumpridos, 

independentemente de dificuldades relativas a fornecimento de materiais, exceto por mudanças climaticas ou 

outras que porventura venham a ocorrer. 

 

4  Caso o prazo para entrega da obra seja interronpido por mudanças climaticas a  empresa deverá 

comunicar a administração por escrito constatando no documento os relátorios da suposta mudança climática 

que dificultou a entrega estabelecida no crongrama assim tornando possivel para administração tomar a 

providências cabivéis conforme a Lei. 

 

5 - Os serviços, executados e recebidos, serão medidos de acordos com a medição de campo expedida pela 

FISCALIZAÇÃO / GERÊNCIA da obra, seguindo rigorosamente o cronograma físico- financeiro. 

 

6 - Para a execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do 

Responsável Técnico da contratada, junto ao contratante, com relação ao comando da obra, diário de obra, 

licenças e alvarás. 

 

7 - Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e funcionamento, para 

verificação final da Contratante. 

 

8 - Quanto à garantia, a CONTRATADA deverá garantir, irrestrita e ilimitadamente, o perfeito 

funcionamento da obra em um período, conforme lei das licitações, a contar da data do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela CONTRATANTE. Na execução do reparo estrutura a empresa 

contratada deverá acompanhar o comportamento da estrutura por dois anos afim de garantir a solução dos 

problemas estruturais, se responsabilizando por eventuais intervenções que venham ser necessárias. 

 

 

9 - Deverão ser observadas as seguintes normas e regulamentações: 
 

9.1. Lei nº 4.150 de 25 de novembro de 1962, que institui o regime obrigatório de preparo e observância das 

Normas Técnicas nos contratos de obras e serviços, através das Normas da ABNT, inclusive as relacionadas 

com a P-NB-140; 

 

9.2. O Decreto 52.147 de 25 de junho de 1963, que estabelece as Normas e Métodos para Obras de Edifícios 

Públicos; 
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9.3. Regulamentos, especificações e recomendações da CELPA, COSANPA, e CORPO DE BOMBEIROS. 

 

10 - A licitante-vencedora será responsável pelos Seguros de Acidentes de Trabalho e danos a terceiros, 

em companhia idônea. 

 

11 - TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO SER PREVIAMENTE APROVADOS PELA 

FISCALIZAÇÃO, ANTES DE SUA APLICAÇÃO 

 

12 - A Licitante-vencedora será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários, 

assim como pequenas ferramentas necessárias para a execução dos serviços até a sua conclusão. 

 

XIII– DISPONIBILIDADE DO ORÇAMENTO 

11.1 - As despesas deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação Orçamentária:  

Dotação; 12 361 0404 1.015 ampliação e ref. de Unidades Ecolares. 

Clasificação de Despesa; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.  

 

XIV– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1- Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura do contrato o licitante vencedor 

deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, em conformidade 

com o disposto no art. 56, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/1993, nas modalidades previstas no § 1º do referido 

artigo; 

14.2- A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o comprimento de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da Lei 

Federal nº. 8.666/1993; 

14-3 - Valor referente à garantia de execução contratual será devolvido ao final da execução do contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor, ou debitado pelas penalidades de multa 

aplicada pela Prefeitura de Senador José Porfírio, para a contratada em até 30 dias; 

14.4- Em havendo prorrogação de prazo ou acréscimo do valor contratual, a garantia deverá ser renovada 

estendida ou reforçada, conforme o caso 

 

    XV- DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1 - A simples apresentação da proposta obriga e subordina o proponente ao cumprimento de todas as 

disposições contidas no presente Edital na Lei nº. 8.666/93. 

 

2 - A Comissão de Licitação poderá desclassificar proponente, por ato fundamentado, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato que 

desabone a Capacidade Jurídica, a Regularidade Fiscal, e a Idoneidade Financeira das proponentes, ou que 

seja considerada inidônea através de publicação oficial, sempre respeitando o princípio da ampla defesa e do 

contraditório. 

 

3 - A Comissão de Licitação não poderá descumprir as normas e condições desta Tomada de Preços e. 

4 - O presente Edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO I-projeto básico e executivo, 

ANEXO II-planilha de quantidades, 

ANEXO III - Modelo de credencial, 

ANEXO IV - Modelo Declaração expressa do licitante dos termos do EDITAL, 

ANEXO V - Modelo atestado de visita técnica, 
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ANEXO VI- Modelo de Renúncia de Visita Técnica 

ANEXO VII - Modelo Declaração de inexistência de empregados menores, 

ANEXO VIII -  Modelo Declaração de Responsável Técnico,  

ANEXO IX -Modelo de carta de apresentação da proposta de preço, 

ANEXO X - Modelo declaração de remoção de entulhos; 

ANEXO XI -Minuta contrato. 

      
 

5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nomeada para esta Licitação. 

 

 

Senador José Porfírio-PA, 14 de Maio de 2019 

 
 
 
 
 

 
 
 

SAMIRIAM SANTANA BITENCOURT 

Secretária Municipal 

 

 

 

RAVEL FERNANDO GOMES DA COSTA 

Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-001FME ANEXO III 

- MODELO DE CREDENCIAL 

 

 

 

 
A Firma/Empresa  , 

com sede na rua    , no  , (cidade)   , 

(Estado) , inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 

da Fazenda sob   o   no   , por seu representante legal (Diretor, Gerente, 

Proprietário etc.), constitui, para fins de representação na licitação nº  , 

Modalidade  , o(a) Sr. (a)    , RG 

no 
  (ou outro documento de identificação), que exerce a função/cargo 
de 
  , com amplos poderes de decisão, podendo para tanto, além 

de participar da abertura dos envelopes PROPOSTA, interpor e renunciar a 

recursos, prestar esclarecimentos, receber intimações, notificações e, em nome 

desta, defender seus interesses. 

 

 

Cidade,  de  de    

 

 

 

 

(Assinatura) 
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 TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-001FME 

ANEXO IV - MODELO Declaração expressa do licitante dos termos do EDITAL 

À Comissão de Licitação 

 

RUA MARECHAL ASSUNÇÃO Nº 116, CENTRO, SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº    

 

Objeto:    

 

 

 

 

 

Prezado Senhores, 

 

 

 

O (CONCORRENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que 

tomou conhecimento da integridade do EDITAL inclusive as manifestações de 

esclarecimento da COMISSÃO DE LICITAÇÃO que lhe foram anexadas. 

Que tem pleno conhecimento do seu conteúdo e determinações, declarando expressamente 

possui estrutura e condições para cumprir as exigências desta Tomada de Preços. 

 

 

Local e data. 

 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 
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 TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-001FME 

 

ANEXO V - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Atestamos, para  o   fim   de   atender   ao   previsto   no   Edital   de   Tomada  de Preços Nº  ,   do 
   DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, que o Sr.  CPF n° 
  , na qualidade de representante da Empresa,  CNPJ  , telefone  , 
compareceu na visita técnica, que objetiva a .x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 

 

 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA,  de  de    

 

 

 

Município de Senador José Porfírio 
 

 

 

 

 

Assinatura do Vistoriado da Licitante 

Cargo e Identificação do Vistoriado 
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                                                                   ANEXO VI- MODELO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA. 
 

 
(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

 

 

                 

                                DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

 

 

Prezados, 

 

 

 A [Licitante – nome – sede – CNPJ], por seu representante legal abaixo assinado [nome, profissão, domicílio, CPF e 

RG], DECLARA, para os fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao item 1.2, linha “L” do EDITAL, que 

tem pleno conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços objeto da referida Concorrência, bem como das 

demais informações disponibilizadas e dos termos e condições estabelecidos no EDITAL e na minuta de CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                         xxxxxxxxxxx, ...... de .................. de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

.........................................................................................  

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

 

 

 

 

 (Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia autenticada da 

procuração se for o caso) 
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ANEXO VII - MODELO Declaração de inexistência de empregados menores 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

RUA MARECHAL ASSUNÇÃO Nº 116, CENTRO, SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº   

 

Objeto: X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X..X 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

O (CONCORRENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que em 

seu quadro de funcionários não há empregados com menos de 18 anos na realização de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

Declara, outrossim, que também não há empregados menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 

Local e Data 

 

 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

Rua Marechal Assunção, nº 116, bairro: Centro. 
CEP: 68.360-000 – SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA 
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ANEXO VII - MODELO Declaração de Responsável Técnico 

 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

RUA MARECHAL ASSUNÇÃO Nº 116, CENTRO, SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº    

 

Objeto:   

 

 

Prezado Senhores, 

 

 

 

O (CONCORRENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, 

declara que o Sr: 1 -  , (qualificação); 

 

Será o responsável técnico pelo referido objeto, e irá desempenhar suas funções durante 

todo período de execução da obra. 

 

Local e Data 

 

 

Representante Legal: 

 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IX -MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

À Comissão de Licitação 

 

RUA MARECHAL ASSUNÇÃO Nº 116, CENTRO, SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº    

 

Objeto:   

 

 

Prezado Senhores, 
Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para execução dos serviços de  , no prazo de 
  (  ) dias consecutivos, contados da data de expedição da Ordem de Serviço Inicial, pelo 

preço global de R$   (  ). 

Declaramos que no preço cotado já estão inclusos os preços de mão de obra, inclusive  encargos, civis, 

trabalhistas, material, BDI (Benefícios de Despesas Indiretas),o lucro da proponente e todos os tributos, 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto desta Tomada de Preços. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a EPL para o cumprimento das obrigações assumidas. 
Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ..... (. . ) dias corridos, a contar da data de abertura 
da licitação. 

 

Local e Data 

 

 

Representante Legal: 

 

RG: 

CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-001FME ANEXO X - 

MODELO DECLARAÇÃO DE REMOÇÃO DE 

ENTULHOS 

 

 

À Comissão de Licitação 

 

RUA MARECHAL ASSUNÇÃO Nº 116, CENTRO, SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº    

 

Objeto:   

 

 

Prezado Senhores, 

 

 

A empresa   , CNPJ n.º  , sediada à 

   declara, sob as penas da lei, que no 

preço cotado já está embutida a limpeza permanente, diária, final e remoção de entulhos. 

Local e Data 

 

 

Representante Legal: 

 

RG: 

CPF: 
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XI MINUTA CONTRATO 

 

 

MINUTA CONTRATO Nº XX FIRMADO ENTRE 

O ................. E A EMPRESA ............. 

COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio através do x.x.x.x.x.x, 

inscrito no CNPJ sob o nº. x.x.x.x, neste ato representado pelo .x.x.x.x., cargo x.x.x., doravante denominado 

CONTRATANTE, e a firma ................................................................ , através de seu representante legal 

Sr.(a)....................., doravante denominada CONTRATADA, ao final assinado, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO que, reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir, por si ou por seus sucessores, 

diante das cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato decorre de licitação feita através da Tomada de Preços nº , 

adjudicada e homologada pelo Exmo. Sr. x.x.x.x.x. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O processo de licitação sob a modalidade Tomada de Preços nº         ,   a 

proposta vencedora e o projeto básico, farão parte integrante deste Contrato, para todos os fins, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

Reforma e Ampliação da EMEF PA Ressaca localizada na Vila Mocotó. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA prestará os serviços nos períodos da manhã, tarde e aos 

finais de semana, devendo este último ser agendado previamente junto à Assessoria de Engenharia do 

CONTRATANTE, podendo ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, respeitada a legislação 

pertinente e devidamente aprovada pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA será responsável por todo o isolamento da área do prédio. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá fazer o registro dos 

serviços no CREA/PA ou CAU/PA, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão iniciados somente após a emissão da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), emitido pelo CREA/PA ou RRT ( Registro de Responsabilidade Técnica), 

devidamente registrados(a) nas entidades de responsabilidade competente.  

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro de funcionários Engenheiro(s) e 

Arquiteto(s) sendo devidamente registrado(s) no orgão da competência, devendo manter na direção 
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dos serviços, um engenheiro ou preposto com conhecimentos técnicos suficientes que permita a execução 

com perfeição de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração, como 

mestre, almoxarife, apontador, etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deverá apresentar um prazo de garantia de pelo menos cinco 

(05) anos para todos os serviços, objeto deste contrato, durante o qual a mesma se responsabilizará por 

qualquer falha técnica decorrente de imperícia de mão de obra ou da qualidade do material. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O acesso dos funcionários da CONTRATADA deverá ser restrito à área onde 

serão executados os serviços. 

 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA deverá ser responsável pelos seguros de acidentes de trabalho e 

danos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e controle obrigatório de 

uso aos seus funcionários de todos os equipamentos de proteção e de segurança (EPI`s e EPC`s), 

maquinários, assim como todas as ferramentas necessárias para a execução dos serviços até a sua conclusão, 

responsabilizando-se a recolhê-las e guardá-las em área pré- estabelecida pela Seção de Engenharia de 

Manutenção do CONTRATANTE, de forma que não fique nenhum material de execução do serviço 

espalhado nas áreas internas do prédio do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá permanentemente ao final de cada dia de 

trabalho executar a limpeza para evitar a acumulação de restos de materiais em todas as áreas afetadas pelo 

serviço, bem como. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os serviços de caráter permanente, tais como: administração do 

serviço, limpeza, equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na composição da BDI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE disponibilizará um banheiro próprio para os 

operários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA, após a assinatura do Contrato, deverá comparecer 

à Assessoria de Engenharia do CONTRATANTE, para avaliação dos materiais que irá fornecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA será obrigada a retirar qualquer material 

impugnado pelo Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro Diário de 

Serviços, se o material for aplicado sem aprovação da fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, até o término do presente contrato, 

obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato ou pela sua 

inexecução total ou parcial, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura por 

prazo de até dois (02) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será imposta multa de dois por cento (2%) sobre o valor do empenho, além 

de multa de zero, zero trinta e três por cento (0,033%) por dia de atraso na entrega do objeto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da inexecução de obrigação contratual não prevista ou excedente ao 

parágrafo anterior, o Contratante aplicará multa de até dez por cento (10%) do valor global deste contrato, 

sem prejuízo do preceituado no parágrafo 2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantido o direito 

ao contraditório e a ampla defesa, será paga diretamente na Divisão de Finanças do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Ao término dos serviços, por meio do Fiscal do Contrato, após 

minuciosa análise, expedirá o competente Certificado Definitivo de Conclusão do Serviço, ato 

condicionante para liberação do pagamento do valor do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte), dias, contados da data 

da publicação do contrato, podendo ser prorrogado se presentes as hipóteses previstas em Lei. A vigência da 

execução será de 60 (sessenta),dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem da planilha de 

quantidade, constante no Projeto Básico, parte integrante deste contrato, deverão ser considerados nas 

composições de custos dos referidos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer serviços 

adicionais por esse motivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, 

facultada a transposição desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 

65 da Lei nº 8.666/93, que, a critério do Contratante, se façam necessários. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O prazo de execução dos serviços será conforme o Cronograma 

Fisico-financeiro do Projeto, a contagem será de tal forma; em dias corridos sem interrupções, a contar da 

emissão da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O valor do presente contrato é de R$ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago da seguinte forma: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

Rua Marechal Assunção, nº 116, bairro: Centro. 
CEP: 68.360-000 – SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA 

 

 

ESCOLA RESSACA 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM SERVIÇOS 
 

TOTAL 
30 DIAS 60 DIAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
60% 40% 

R$  
R$ xxxxxx R$ xxxxxx 

2.0 FUNDAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 
90% 10% 

R$ 
R$ xxxxxx R$ xxxxxx 

3.0 ESTRUTURA EM CONCRETO 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

4.0 ALVENARIA E PAINEIS 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

5.0 COBERTURA 
 100% 

R$  
 R$ xxxxxx 

6.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIA 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

7.0 INSTALAÇÕES ÉLETRICAS 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

8.0 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

9.0 PISOS/PAVIMENTAÇÕES 
 100% 

R$  
 R$ xxxxxx 

10.0 ESQUADRIAS/FORRO 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

11.0 PINTURA 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 100% 

R$ 
 R$ xxxxxx 

13.0 LIMPEZA GERAL 
 100% 

R$  
 R$ xxxxxx 

 

PARCIAIS SIMPLES R$  R$  
 

PERCENTUAIS SIMPLES (%) 23% 77% 
 

PARCIAIS ACUMULADAS R$  R$  R$  

PERCENTUAIS ACUMULADOS (%) 23% 100% 
 

 

DESEMBOLSO FINANCEIRO PARCELA 1 PARCELA 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ( 100%) R$  R$  
 

   
R$  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante pagará pontualmente os valores das parcelas, objeto do contrato 

em banco credenciado indicado pela Contratada, mediante recibo e nota fiscal apresentados por esta. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, o presente Contrato terá 

como fiscal o Sr. x.x.x.x.x, sendo o seu substituto o .x.x.x.x 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, 

implicará a sua rescisão pelo Contratante a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial nos termos do Art. 77, além daquelas elencadas no art. 78, ambos da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Aplica-se para o presente contrato, a Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - As despesas deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

Orçamentária: 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário 

da União e Diário Oficial do Estado, dentro de dez (10) dias de sua assinatura, correndo as despesas às 

expensas do Contratante. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do 

Pará, com exclusão de qualquer outro, para dirimir as dúvidas e questões decorrentes do cumprimento deste 

Contrato. 

E, por assim haverem acordado, as partes assinam o presente instrumento, em duas (02) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas ao final relacionadas, para todos os efeitos legais. 

 

Senador José Porfírio, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2019. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

.......................................................... 

CPF: 

 

..........................................................  

CPF: 
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1– APRESENTAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, apresenta o Projeto 
Básico de engenharia para Reforma Ampliação da Escola Ressaca elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que asseguram a viabilidade técnica 
da construção. Este projeto contém todas as informações que possibilitarão as definições 
dos serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários a execução da 
obra e a contratada os elementos necessários para a avaliação dos custos e definição 
dos métodos e do prazo de execução. 

 
Todos os preços unitários têm como referência a tabela SINAPI região norte – Belém 

e SEDOP, foi adotado o BDI padrão da SEDOP para os preços unitários sendo de 
30,05%. 
 

Para a elaboração deste Projeto Básico de Engenharia, foi tomado como base o 
RELATORIO DE VISTORIA TÉCNICA emitido pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de 
Senador José Porfírio. As visitas e entrevistas para a realização do mesmo foram 
realizados entre os dias 01 e 25 de fevereiro de 2019, em anexo segue relatório 
fotográfico das visitas realizadas. 
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2.0 – OBJETIVO 
O objetivo da Reforma e Ampliação da Escola Ressaca e proporciona 

ambientes saudáveis, com condições físicas e estruturais para o estudo, colaborando 

para a saúde e o conforto dos alunos, fatores que refletem no aprendizado e no seu 

desempenho. Este projeto também tem como objetivo ampliar o número de vagas 

ofertadas na unidade educacional em questão. 
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 3.0–  MAPA DE SITUAÇÃO 
 

 

 

 

 

Ponto 1: S - 03°42`01.09` W - 051°59`35.18`    Ponto 2: S - 03°42`00.24` W - 51°59`36.70` 

Ponto 3: S - 03°41`59.48` W - 051°59`36.41`    Ponto 4: S - 03°42`00.15` W - 51°59`35.01 

 



ITEM FONTE
CÓDIGO      

SERVIÇO
DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO               

UNITÁRIO

PREÇO                       

TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 64.132,23

1.1 SEDOP 10767 Barracão de madeira (incl. instalações) 24,00 M2 511,87R$              12.284,88R$                  

1.2 SEDOP 010003 Tapume c/ chapa de madeirit e=10mm (h=2.20m) 30,00 M2 92,88R$                 2.786,40R$                     

1.3 SEDOP 011171 Licenças e taxas da obra (até 500m2) 1,00 CJ 7.067,58R$           7.067,58R$                     

1.4 SEDOP 000001 Administração Local - Grupo 1 2,00 MÊS 18.197,81R$         36.395,62R$                  

1.5 SEDOP 11340 Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 6,00 M2 206,32R$              1.237,92R$                     

1.6 SEDOP 10008 Limpeza do terreno 1.500,00 M2 1,83R$                   2.745,00R$                     

1.7 SEDOP 10009 Locação da obra a trena 345,05 M2 4,68R$                   1.614,83R$                     

     TOTAL DO ITEM 1.0 64.132,23R$                  

2.0 FUNDAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA R$ 32.905,39

2.1 SEDOP 30011 Aterro c/ material fora da obra, incl. Apiloamento 98,62 M3 105,43R$              10.397,08R$                  

2.2 SEDOP 30010 Escavação manual ate 1.50 de profundidade 13,87 M3 45,81R$                 635,56R$                        

2.2 SEDOP 040284 Baldrame em concreto armado c/ cinta de  amarração 3,68 M3 2.284,96R$           8.412,99R$                     

2.3 SEDOP 60256 Alvenaria de embasamento 2,21 M3 581,49R$              1.284,59R$                     

2.5 SEDOP 50257 Lastro de concreto magro c/ seixo 13,38 M3 580,70R$              7.771,39R$                     

2.6 SEDOP 050729 Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. Branca 1,68 M3 2.613,82R$           4.403,76R$                     

     TOTAL DO ITEM 2.0 32.905,39R$                  

3.0 ESTRUTURA EM CONCRETO 4.403,76R$                                                                                                                                                                                  

3.1 SEDOP 050729 Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. Branca 1,68 M3 2.613,82R$           4.403,76R$                     

     TOTAL DO ITEM 3.0 4.403,76R$                     

4.0 ALVENARIA E PAINEIS 10.108,58R$                                                                                                                                                                                

4.1 SEDOP 60046 Alvenaria de tijolo a cutelo 180,45 M2 56,02R$                 10.108,58R$                  

     TOTAL DO ITEM 4.0 10.108,58R$                  

5.0 COBERTURA 43.198,69R$                                                                                                                                                                                

5.1 SEDOP 070058 Cobertura - telha plan 220,24 M2 66,92R$                 14.738,46R$                  

5.2 SEDOP 070052 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç.  Serrada 220,24 M2 89,08R$                 19.618,98R$                  

5.3 SEDOP 070287 Cumeeira de barro 20,21 M 24,56R$                 496,36R$                        

5.4 SEDOP 080300 Imunização p/madeira c/carbolineum 220,24 M2 6,20R$                   1.365,49R$                     

5.5 SEDOP 080782 Manta para sub cobertura e= 2mm 220,24 M2 31,69R$                 6.979,41R$                     

     TOTAL DO ITEM 5.0 43.198,69R$                  

6.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIA 1.103,44R$                                                                                                                                                                                  

6.1 SEDOP 180214 Pontos p/esgoto 1,00 PT 351,49R$              351,49R$                        

6.2 SEDOP 180299 Pontos p/ agua fria 1,00 PT 385,20R$              385,20R$                        

6.3 SEDOP 190230 Torneira plastica de 1/2" 1,00 UND 27,17R$                 27,17R$                          

6.4 SEDOP 231084 Ponto de dreno p/ split (10m) 2,00 PT 169,79R$              339,58R$                        

     TOTAL DO ITEM 6.0 1.103,44R$                     

7.0 INSTALAÇÕES ÉLETRICAS 13.054,45R$                                                                                                                                                                                

7.1 SEDOP 170081 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W 12,00 PT 208,11R$              2.497,32R$                     

7.2 SEDOP 170334 Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) 1,00 UND 27,61R$                 27,61R$                          

7.3 SEDOP 170964 Interruptor 2 teclas +Tomada 2P +T  (s/fiação) 2,00 UND 42,11R$                 84,22R$                          

7.4 SEDOP 170514 Luminaria c/ 1 lamp. fluorescente 16W (sem  fiaçao) 12,00 UND 100,88R$              1.210,56R$                     

7.5 SEDOP 230262 Ponto p/ar condicionado(tubul.,cj.airstop e fiaçao) 2,00 PT 414,10R$              828,20R$                        

7.6 SEDOP 170682 Ponto eletrico estabilizado (incl. eletr.,cx.,fiaçao e tomada) 14,00 PT 471,48R$              6.600,72R$                     

7.7 SEDOP 171522 Tomadas 2 (2P+T) 10A (s/fiação) 14,00 UND 35,68R$                 499,52R$                        

7.8 SEDOP 170885 Centro de distribuição p/ 08 disjuntores (s/ barramento) 1,00 UND 97,90R$                 97,90R$                          

7.9 SEDOP 170326 Disjuntor 1P - 10 a 30A - PADRÃO DIN 5,00 UND 22,65R$                 113,25R$                        

7.10 SEDOP 170319 Cabo de cobre 10mm2 - 750 V 70,00 M 11,54R$                 807,80R$                        

7.11 SEDOP 170075 Eletroduto em PVC de 1/2" 35,00 M 8,21R$                   287,35R$                        

     TOTAL DO ITEM 7.0 13.054,45R$                  

REFERÊNCIA DO ORÇAMENTO: OUTUBRO/2018 - SEDOP - B.D.I.: 

30,50%

DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2019

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

MUNICÍPIO: SENADOR JOSÉ PORFIRIO

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RESSACA

ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL PA RESSACA, ZONA RUAL, POLO II, 68360000

AÇÃO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS)  SALAS
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PREÇO               
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ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

MUNICÍPIO: SENADOR JOSÉ PORFIRIO

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RESSACA

ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL PA RESSACA, ZONA RUAL, POLO II, 68360000

AÇÃO: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS)  SALAS

8.0 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 22.491,01R$                                                                                                                                                                                

8.1 SEDOP 110143 Chapisco 452,55 M2 10,06R$                 4.552,65R$                     

8.2 SEDOP 110763 Reboco 439,56 M2 40,81R$                 17.938,36R$                  

     TOTAL DO ITEM 8.0 22.491,01R$                  

9.0 PISOS/PAVIMENTAÇÕES 26.378,29R$                                                                                                                                                                                

9.1 SEDOP 130110 Camada regularizadora no traço 1:4 189,72 M2 32,57R$                 6.179,33R$                     

9.2 SEDOP 130119 Lajota ceramica PEI-V 189,72 M2 89,55R$                 16.989,83R$                  

9.3 SEDOP 130492 Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca) 20,52 M2 96,53R$                 1.980,51R$                     

9.4 SEDOP 120164 Rodape ceramico h=8cm 88,07 M 13,95R$                 1.228,63R$                     

     TOTAL DO ITEM 9.0 26.378,29R$                  

10.0 ESQUADRIAS/FORRO 23.653,92R$                                                                                                                                                                                

10.1 SEDOP 090063 Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar 3,53 M2 938,60R$              3.311,38R$                     

10.2 SEDOP 090066 Esquadria mad. venez. moveis c/ caix. aduela e alizar 12,00 M2 807,57R$              9.690,84R$                     

10.3 SEDOP 141336 Forro em lambri de PVC 119,28 M2 42,23R$                 5.037,19R$                     

10.4 SEDOP 140348 Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC 119,28 M2 47,07R$                 5.614,51R$                     

     TOTAL DO ITEM 10.0 23.653,92R$                  

11.0 PINTURA 46.453,46R$                                                                                                                                                                                

11.1 SEDOP 151284 Acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 1.003,53 M2 39,50R$                 39.639,49R$                  

11.2 SEDOP 150286 Pintura s/ telha ceramica 288,42 M2 17,90R$                 5.162,72R$                     

11.3 SEDOP 150207 Acrílica para piso 45,78 M2 17,25R$                 789,71R$                        

11.4 SEDOP 150377 Esmalte s/ madeira c/ selador sem massa 36,57 M2 23,56R$                 861,54R$                        

     TOTAL DO ITEM 11.0 46.453,46R$                  

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 10.206,17R$                                                                                                                                                                                

12.1 SEDOP 250717 Passarela coberta c/telhas de barro (com pilar 6"x3") 6,60 M 1.162,44R$           7.672,10R$                     

12.2 SEDOP 241318 Placa de inauguração em acrilico/letras bx. relevo- (40 x 30cm) 1,00 UND 1.819,09R$           1.819,09R$                     

12.3 SEDOP 201507 Extintor de incêndio ABC - 6Kg 2,00 UND 357,49R$              714,98R$                        

     TOTAL DO ITEM 12.0 10.206,17R$                  

13.0 LIMPEZA GERAL 2.784,39R$                                                                                                                                                                                  

13.1 SEDOP 270220 Limpeza geral da obra 455,71 M2 6,11R$                   2.784,39R$                     

     TOTAL DO ITEM 13.0 2.784,39R$                     

TOTAL DA OBRA 300.873,81R$          
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ITEM QUANT ÁREA/ALTURA LARG COMP. TOTAL UNID

0.1 Passarela 1,00 16,33 16,33 M2

0.2 Sala 03 1,00 59,64 59,64 M2

0.3 Sala 04 1,00 59,64 59,64 M2

0.3 Corredor 02 1,00 45,08 45,08 M2

0.4 Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 164,36 164,36 M2

1. Serviços Preliminares

1.1 Barracão de madeira (incl. instalações) 1 4,00 6,00 24,00 M2

1.2 Tapume c/ chapa de madeirit e=10mm (h=2.20m) 1 2,00 15,00 30,00 M2

1.3 Licenças e taxas da obra (até 500m2) 1 1,00 CJ

1.4 Administração Local 1 2,00 MÊS

1.5 Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 1 3,00 2,00 6,00 M2

1.6 Limpeza do terreno 1 1500,00 1500,00 M2

1.7 Locação da obra a trena 1 345,05 345,05 M2

2. Fundações e Movimento de terra

2.1 Aterro c/ material fora da obra, incl. Apiloamento 98,616

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 164,36 0,60 98,62

Total 98,62 M3

2.2 Escavação manual ate 1.50 de profundidade 13,87

Sapatas 13,00 1,60 0,70 0,70 10,192

Baldrame 1,00 0,30 0,15 81,82 3,68

Total 13,87 M3

2.3 Baldrame em concreto armado c/ cinta de  amarração 3,68

Baldrame 1,00 0,30 0,15 81,82 3,68

Total 3,68 M3

2.4 Alvenaria de embasamento 2,21

Baldrame 1,00 0,30 0,09 81,82 2,21

Total 2,21 M3

2.5 Lastro de concreto magro c/ seixo 13,3828

Sapatas 13,00 0,05 0,60 0,60 0,234

Edificação 1,00 164,36 0,08 13,1488

Total 13,3828 M3

2.6 Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. Branca 1,68

Sapatas 13,00 0,30 0,60 0,60 1,40

Pescoço 13,00 0,90 0,20 0,12 0,28

Total 1,68 M3

3. Estrutura

3.1 Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. Branca 4,66

Pilares 13,00 3,15 0,20 0,12 0,98

Vigas 1,00 0,30 0,15 81,82 3,68

Total 4,66 M3

4. Alvenaria e Paineis

4.1 Alvenaria de tijolo a cutelo 180,45

Sala 03 1,00 3,00 6,20 9,77 95,82

Sala 04 1,00 3,00 6,20 9,77 77,22

Empenas 2,00 1,15 6,44 7,406

Total 180,45 M2

5. Cobertura

5.1 Cobertura - telha plan 220,24

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 220,24 220,24

Total 220,24 M2

5.2 Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç.  Serrada 220,24

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 220,24 220,24

Total 220,24 M2

5.3 Cumeeira de barro 20,21

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 0,94 21,50 20,21

Total 20,21 M

5.4 Imunização p/madeira c/carbolineum 220,24

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 220,24 220,24

Total 220,24 M2

5.5 Manta para sub cobertura e= 2mm 220,24

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 220,24 220,24

Janelas do deposito 6,00 1,00 1,50 9,00

Total 220,24 M2

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

ESCOLA RESSACA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

0. AMBIENTES



ITEM QUANT ÁREA/ALTURA LARG COMP. TOTAL UNID

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

ESCOLA RESSACA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

0. AMBIENTES6. Instalações Hidro-sanitaria

6.1 Pontos p/esgoto 1,00

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 1

Total 1,00 PT

6.2 Pontos p/ agua fria 1,00

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 1

Total 1,00 PT

6.3 Torneira plastica de 1/2'' 1,00

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 1

Total 1,00 UND

6.4 Ponto de dreno p/ split (10m) 2,00

Sala 03 1,00 1

Sala 04 1,00 1

Total 2,00 PT

7. Instalações Életricas

7.1 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W 12,00

Passarela 2,00 2,00

Corredor 2,00 2,00

Sala 03 4,00 4,00

Sala 04 4,00 4,00

Total 12,00 PT

7.2 Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) 1,00

Corredor 2 1,00 1

Total 1,00 UND

7.3 Interruptor 2 teclas +Tomada 2P +T  (s/fiação) 2,00

Sala 03 1,00 1

Sala 04 1,00 1,00

Total 2,00 UND

7.4 Luminaria c/ 1 lamp. fluorescente 16W (sem  fiaçao) 12,00

Passarela 2,00 2,00

Corredor 2,00 2,00

Sala 03 4,00 4,00

Sala 04 4,00 4,00

Total 12,00 UND

7.5 Ponto p/ar condicionado(tubul.,cj.airstop e fiaçao) 2,00

Sala 03 1,00 1

Sala 04 1,00 1

Total 2,00 PT

7.6 Ponto eletrico estabilizado (incl. eletr.,cx.,fiaçao e tomada) 14,00

Sala 03 7,00 7,00

Sala 04 7,00 7,00

Total 14,00 PT

7.7 Tomadas 2 (2P+T) 10A (s/fiação) 14,00

Sala 03 7,00 7,00

Sala 04 7,00 7,00

Total 14,00 UND

7.8 Centro de distribuição p/ 08 disjuntores (s/ barramento) 1,00

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 1

Total 1,00 PT

7.9 Disjuntor 1P - 10 a 30A - PADRÃO DIN 5,00

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 5,00 5,00

Total 5,00 Pt

7.10 Cabo de cobre 10mm2 - 750 V 70,00

Alimentação 2,00 35,00 70

Total 70,00 M

7.11 Eletroduto em PVC de 1/2" 35,00

Alimentação 1,00 35,00 35,00

Total 35,00 M



ITEM QUANT ÁREA/ALTURA LARG COMP. TOTAL UNID

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

ESCOLA RESSACA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

0. AMBIENTES8. Revestimento

8.1 Chapisco 452,55

Sala 03 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Sala 04 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Sala 03 Externo 1,00 3,30 6,44 9,80 107,18

Sala 04 Externo 1,00 3,30 6,44 9,80 107,18

Empena Externa 1,00 1,15 6,44 7,41

Baldrame 1,00 0,60 57,68 34,61

Total 452,55 M2

8.2 Reboco 439,56

Sala 03 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Sala 04 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Sala 03 Externo 1,00 3,10 6,44 9,80 100,69

Sala 04 Externo 1,00 3,10 6,44 9,80 100,69

Empena Externa 1,00 1,15 6,44 7,41

Baldrame 1,00 0,60 57,68 34,61

Total 439,56 M2

9. Pisos/Pavimentações (5%+)

9.1 Camada regularizadora no traço 1:4 189,72

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 164,36 164,36

Passarela 1,00 16,33 16,33

Total 189,72 M2

9.2 Lajota ceramica PEI-V 189,72

Edificação (Corredor+Sala03+Sala04) 1,00 164,36 164,36

Passarela 1,00 16,33 16,33

Total 189,72 M2

9.3 Calçada (incl.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca) 20,52

Entorno da edificação 1,00 0,50 39,08 19,54

Total 20,52 M2

9.4 Rodape ceramico h=8cm 88,07

Corredor 1,00 20,60 20,60

Sala 03 1,00 31,64 31,64

Sala 04 1,00 31,64 31,64

Total 88,07 M

10. Esquadrias/forro

10.1 Porta mad. trabalhada c/ caix. aduela e alizar 3,53

Sala 03 1,00 2,10 0,84 1,76

Sala 04 1,00 2,10 0,84 1,76

Total 3,53 M2

10.2 Esquadria mad. venez. moveis c/ caix. aduela e alizar 12,00

Sala 03 4,00 1,00 1,50 6,00

Sala 04 4,00 1,00 1,50 6,00

Total 12,00 M2

10.3 Forro em lambri de PVC 119,28

Sala 03 1,00 59,64 59,64

Sala 04 1,00 59,64 59,64

Total 119,28 M2

10.4 Barroteamento em madeira de lei p/ forro PVC 119,28

Sala 03 1,00 59,64 59,64

Sala 04 1,00 59,64 59,64

Total 119,28 M2

11. Pintura

11.1 Acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 1003,53

Sala 01 Interno 1,00 3,10 6,20 8,00 88,04

Sala 02 Interno 1,00 3,10 6,20 8,00 88,04

Sala 03 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Sala 04 Interno 1,00 3,10 6,20 9,62 98,08

Cozinha Interno 1,00 3,10 8,50 4,00 77,50

Banheiros Interno 1,00 3,10 3,04 3,00 74,90

Sala 01 Externo 1,00 3,30 6,44 8,72 71,28

Sala 02 Externo 1,00 3,30 8,72 57,55

Sala 03 Externo 1,00 3,30 6,44 9,80 74,84

Sala 04 Externo 1,00 3,30 6,44 9,80 74,84

Cozinha Externa 1,00 3,30 8,74 4,24 85,67

Banheiros Externos 1,00 3,30 3,28 3,12 63,89

Empena Externa Cozinha 1,00 1,15 8,74 5,03

Empena Externa Banheiros 1,00 1,15 6,56 3,77



ITEM QUANT ÁREA/ALTURA LARG COMP. TOTAL UNID

ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

ESCOLA RESSACA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

0. AMBIENTESEmpena Externa (Sala 03 e 04) 1,00 1,15 6,44 7,41

Baldrame 1,00 0,60 57,68 34,61

Total 1003,53 M2

11.2 Pintura s/ telha ceramica 288,42

Edificação Construida 1,00 288,42 288,42

Total 288,42 M2

11.3 Acrílica para piso 45,78

Calçada Construida 1,00 0,50 52,48 26,24

Calçada Nova 1,00 0,50 39,08 19,54

Total 45,78 M2

11.4 Esmalte s/ madeira c/ selador sem massa 36,57

Janelas 16,00 1,00 1,50 24,00

Portas 7,00 2,10 0,84 12,35

Pilares 22,00 0,10 0,10 0,22

Total 36,57 M2

12. Serviços complementares

12.1 Passarela coberta c/telhas de barro (com pilar 6"x3") 16,33

Passarela 1,00 16,33 16,33

Total 16,33 M

12.2 Placa de inauguração em aço/letras bx. relevo - 60x40cm 1,00

Placa 1,00 1,00

Total 1,00 UND

12.3 Extintor de incêndio ABC - 6Kg 2,00

Extintores 2,00 2,00

Total 2,00 UND

13. Limpeza geral 

13.1 Limpeza geral da obra 455,71

Banheiros 2,00 9,12 18,24

Corredor 01 1,00 64,91 64,91

Corredor 02 1,00 45,08 45,08

Cozinha 1,00 34,00 34,00

Passarela 1,00 14,03 14,03

Sala 01 1,00 49,60 49,60

Sala 02 1,00 49,60 49,60

Sala 03 1,00 59,64 59,64

Sala 04 1,00 59,64 59,64

Área de Recreio 1,00 60,97 60,97

Total 455,71 M2

OBSERVAÇÕES:



30 DIAS 60 DIAS

60% 40%

R$ 38.479,34 R$ 25.652,89

90% 10%

R$ 29.614,85 R$ 3.290,54

100%

R$ 4.403,76

100%

R$ 10.108,58

100%

R$ 43.198,69

100%

R$ 1.103,44

100%

R$ 13.054,45

100%

R$ 22.491,01

100%

R$ 26.378,29

100%

R$ 23.653,92

100%

R$ 46.453,46

100%

R$ 10.206,17

100%

R$ 2.784,39

R$ 68.094,19 R$ 232.779,62

23% 77%

R$ 68.094,19 R$ 300.873,81 R$ 300.873,81

23% 100%

PARCELA 1 PARCELA 2

68.094,19R$                  232.779,62R$            

300.873,81R$   

ESCOLA RESSACA

PARCIAIS SIMPLES

PERCENTUAIS SIMPLES (%)

PARCIAIS ACUMULADAS

PERCENTUAIS ACUMULADOS (%)

DESEMBOLSO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL ( 100%)

13.0 LIMPEZA GERAL 2.784,39R$       

11.0 PINTURA 46.453,46R$     

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 10.206,17R$     

9.0 PISOS/PAVIMENTAÇÕES 26.378,29R$     

10.0 ESQUADRIAS/FORRO 23.653,92R$     

7.0 INSTALAÇÕES ÉLETRICAS 13.054,45R$     

8.0 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 22.491,01R$     

5.0 COBERTURA 43.198,69R$     

6.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIA 1.103,44R$       

3.0 ESTRUTURA EM CONCRETO 4.403,76R$       

4.0 ALVENARIA E PAINEIS 10.108,58R$     

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 64.132,23R$     

2.0 FUNDAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 32.905,39R$     

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM SERVIÇOS TOTAL

Estado do Pará

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40



PESO PREFEITURA TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 21,32% 64.132,23R$      64.132,23R$         

2.0 FUNDAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 10,94% 32.905,39R$      32.905,39R$         

3.0 ESTRUTURA EM CONCRETO 1,46% 4.403,76R$        4.403,76R$           

4.0 ALVENARIA E PAINEIS 3,36% 10.108,58R$      10.108,58R$         

5.0 COBERTURA 14,36% 43.198,69R$      43.198,69R$         

6.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIA 0,37% 1.103,44R$        1.103,44R$           

7.0 INSTALAÇÕES ÉLETRICAS 4,34% 13.054,45R$      13.054,45R$         

8.0 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 7,48% 22.491,01R$      22.491,01R$         

9.0 PISOS/PAVIMENTAÇÕES 8,77% 26.378,29R$      26.378,29R$         

10.0 ESQUADRIAS/FORRO 7,86% 23.653,92R$      23.653,92R$         

11.0 PINTURA 15,44% 46.453,46R$      46.453,46R$         

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3,39% 10.206,17R$      10.206,17R$         

13.0 LIMPEZA GERAL 0,93% 2.784,39R$        2.784,39R$           

100% 300.873,81R$       

100%

100% R$ 300.873,81

-R$                 

R$ 300.873,81

PARCELA 1 PARCELA 2 TOTAL

68.094,19R$       232.779,62R$        300.873,81R$       

DESEMBOLSO FINANCEIRO

PREFEITURA

ESCOLA RESSACA

TOTAL PESO (%)

TOTAL  DO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL

TOTAL GERAL

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS

ITEM SERVIÇOS
RECURSO-FONTE

Estado do Pará

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40



SERVIÇOS

1 Administração Central 3,15%

2 Seguros 0,35%

3 Ricos 0,97%

4 Garantia 0,45%

5 Despesas Finaceiras 0,59%

6 Lucro 7,40%

6 ISS 5,00%

7 PIS 0,65%

8 CONFINS 3,00%

9 CPRB 4,50%

10

30,5%

01 - CÁLCULO DO B.D.I - OBRAS CIVIS

G = taxa de garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos;
L = taxa de lucro.

= 0,305

II - Tributos %

Valor Final do BDI (Após aplicação da Fórmula)

AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF = taxa das despesas financeiras;

S = taxa de seguro do empreendimento;
R = taxa de risco do empreendimento;

COMPOSIÇÃO DO BDI (%)

CÁLCULO DO VALOR DO BDI (%)

COMPONENTES DO BDI  (%)
VALORES 

I - Despesas Indiretas e Lucro %

Estado do Pará

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40

ESCOLA RESSACA



ENCARGOS SOCIAIS 

ESCOLA RESSACA

Estado do Pará

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40



ENCARGOS SOCIAIS 

ESCOLA RESSACA

Estado do Pará

MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

C.N.P.J. 05.421.110/0001-40



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

 

 
 
 
 

 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA 
Rua Marechal Assunção, nº 116, Centro, CEP: 68360-000 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
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 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA 
Rua Marechal Assunção, nº 116, Centro, CEP: 68360-000 

E-mail: engenhariapmsjp@gmail.com 
 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

Esta ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E MEMORAL DESCRITIVO tem como objetivo 
principal subsidiar informações técnicas para a Reforma e Ampliação da Escola Ressaca. 

 
- DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

 EXECUÇAO DA OBRA  
 

A execução da Reforma e Ampliação da Escola Ressaca, ficarão a cargo da empresa 
contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA local, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de 
serviço que será celebrado. Para a execução dos serviços serão necessários ainda os 
procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao 
contratante, com relação ao comando da obra, diário de obra, licenças e alvarás.  
 

1.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

− EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
− A execução dos serviços obedecerá às presentes especificações e seus anexos, 

aos projetos e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE no curso das obras. 

− Caso haja indicações conflitantes entre o projeto e as presentes especificações, 
fica definido que as normas e especificações prevalecerão sobre o projeto, 
exceto quando houver recomendação expressa em contrário. 

− Em caso de divergência entre cotas assinaladas nos desenhos/projetos e suas 
dimensões medidas em escalas, prevalecem sempre às cotas. 

− Quando ocorrer dúvidas ou omissão nos projetos/desenhos e/ou especificações, 
a FISCALIZAÇÃO/GERÊNCIA deverá ser consultada para os devidos 
esclarecimentos, que comunicará, por escrito à contratada, a solução adotada 
de maneira a atender sua viabilidade técnica. 

− Onde forem aplicáveis e não estiverem conflitantes com as presentes normas e 
especificações, deverá ser obedecido o requisito das normas especifica da 
ABNT.  
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− Toda documentação técnica fornecida à CONTRATADA é entregue sob reserva de 
qualquer lapso que por ventura contiverem e não servirão de argumento à 
mesma para que se exclua da responsabilidade completa e perfeita execução 
dos serviços. 

− Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 
a) Sem o devido licenciamento e/ou autorização ambiental. 

− Todo o equipamento, antes do início da execução dos serviços, deve ser 
cuidadosamente examinado e aprovado pela contratante, sem o que não é 
dada a autorização para o seu início. 

− Após finalização dos serviços, a FISCALIZAÇÃO / GERÊNCIA efetuará a Vistoria 
Final dos serviços executados. 

− É obrigatória a visita de representante da CONTRATADA, ao local no qual serão 
realizados os serviços, antes do início dos mesmos. Todas as condições locais 
deverão então ser adequadamente observadas, devendo ser pesquisados todos 
os dados e elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos 
trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços 
sob o argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho. 

− Caberá ainda à CONTRATADA fazer um levantamento no local, antes do início da 
obra, para melhor avaliar os serviços que serão executados. 

− A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA para a execução de serviços de engenharia 
estará obrigada a: 
 Executar com perfeição e segurança todos os trabalhos descritos, indicados 

ou mencionados nas normas e especificações e nos desenhos que 
compõem o projeto, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e 
equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de todo e 
qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após 
o recebimento da obra, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

 Quando qualquer material não obedecendo às exigências das 
especificações ou projetos tiver sido entregue no local das obras ou 
incorporados ao serviço, ou quando qualquer serviço for considerado de 
qualidade inferior, tais materiais ou serviços devem ser considerados 
insatisfatórios, devendo ser removidos, refeitos e tornando-os satisfatórios; 

 Responsabilizar-se por quaisquer serviços ou materiais necessários à 
execução ou funcionamento adequados das instalações, mesmo quando 
não expressamente indicados em projeto, especificações técnicas ou 
planilha de preços; 

 Comunicar por escrito a CONTRATANTE, quaisquer erros ou incoerências 
verificadas no projeto, não sendo a eventual existência de falhas neste, 
razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza; 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

 

 
 
 
 

 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA 
Rua Marechal Assunção, nº 116, Centro, CEP: 68360-000 

E-mail: engenhariapmsjp@gmail.com 
 

 A CONTRATADA poderá propor as modificações ao projeto que julgar úteis à 
execução da obra, devendo para esse fim apresentar todos os elementos 
de caráter técnico e administrativo, necessários à sua apreciação e 
aprovação por escrito da FISCALIZAÇÃO; 

 Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, 
sendo-lhe vetado sub-empreitar totalmente os serviços, admitindo-se, 
porém, sub-empreitadas relativas a serviços especializados, uma vez 
comprovada a idoneidade técnica do sub-empreiteiro, a critério da 
FISCALIZAÇÃO; 

 Submeter à aprovação da CONTRATANTE o nome do profissional responsável 
pela execução da obra, que deverá dar assistência permanente à mesma; 

 Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a 
FISCALIZAÇÃO / GERÊNCIA, no interesse da obra, julgue inadequado à 
consecução dos serviços, sem que justifique, nestas situações, atraso no 
cumprimento dos prazos contratuais; 

 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência 
Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho; 

 Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que 
incidam ou venham incidir sobre a execução dos serviços; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros, provenientes da 
execução da obra; 

  Apresentar com antecedência, à FISCALIZAÇÃO, amostras dos materiais a 
utilizar que, uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do mostruário oficial 
da obra, para fins de confrontação com partidas de fornecimento; 

 Retirar da área de influência da obra os materiais não especificados ou 
rejeitados pela FISCALIZAÇÃO; 

 Encaminhar a CONTRATANTE. cronograma, quadros demonstrativos de 
produção, análises realizadas e outros elementos informativos relativos aos 
serviços contratados; 

 De comum acordo com a CONTRATANTE, planejar, construir e manter em 
boas condições de higiene e segurança, a critério da FISCALIZAÇÃO, as 
instalações do canteiro de obra; 

 Transportar, manusear, e armazenar, com o maior cuidado possível, 
evitando-se choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar 
na obra, sendo que àqueles sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade 
ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, 
até o momento de sua utilização; 

 Sempre que a utilização da obra depender de aprovação de outras 
entidades está aprovação deverá ser obtida em tempo hábil, para não 
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atrasar o início da utilização, que coincidirá com a entrega da obra, cabendo-
lhe ainda, providenciar as vistorias, testes e aprovações de materiais, 
equipamentos e instalações exigidos por aquelas entidades, quando for o 
caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos 
correspondentes. 

− Na proposta para a execução das obras, a CONTRATADA deverá apresentar as 
composições de Custos Unitários para todos os serviços, bem como a 
composição da parcela referente aos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI. 

− Nos preços unitários finais, deverão estar incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como: aquisição de materiais, emprego de equipamentos, 
instalação e manutenção de canteiro, mão-de-obra, encargos sociais, seguros, 
controles tecnológicos e etc. 

− CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 
− MATERIAIS 

− A não ser quando especificado em contrário, todo o material a ser empregado 
estará sujeito a ter o seu controle de qualidade verificado pela CONTRATANTE 
ou seus prepostos, nas dependências de fabricantes ou, eventualmente, de seus 
fornecedores. Esses materiais, também, deverão estar de acordo com as 
exigências das Normas e Especificações, sendo expressamente vetado o uso 
de material improvisado em substituição ao especificado. 

− A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no canteiro da obra 
antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu 
critério, forem julgados inadequados. Neste caso, em presença do responsável 
pela execução da obra, serão retiradas as amostras para a realização de ensaios 
de caracterização das qualidades dos materiais. 

− Quando houver motivos para a substituição de um material especificado por 
outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, 
se aprovar, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 
determinantes do pedido e orçamento comparativo, sendo que sua aprovação 
só poderá se efetivar quando a CONTRATADA firmar declaração de que a 
substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE. 

− Além disso, a Contratada deverá apresentar provas de equivalência técnica do 
produto proposto em substituição ao especificado, compreendendo, como peça 
fundamental o laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por 
laboratório idôneo, a critério da CONTRATANTE. 

− Quando no projeto constar à marca, nome de fabricante ou tipo de material, estas 
indicações destinam-se a definir o tipo e o padrão de qualidade requeridos, 
podendo ser aceitos produtos equivalentes, devendo o pedido de substituição 
obedecer ao disposto no parágrafo anterior, mas tratando-se de materiais que 
se evidenciam no âmbito estético da obra os materiais propostos em substituição 
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deverão harmonizar-se com os demais, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
− SEGURANÇA 

− A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas medidas 
relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas á atividade da 
CONTRATADA e observadas as leis em vigor. 

− Deverão ser observados os requisitos de segurança com relação às redes 
elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e de metais 
aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestre. 

− Se for necessário durante a execução dos serviços o emprego de materiais 
tóxicos, inflamáveis ou explosivos, a FISCALIZAÇÃO deverá ser antecipadamente 
notificada, e deverá opinar por escrito sobre as medidas de segurança propostas 
pela CONTRATADA, quanto aguarda e emprego do referido material. 

− A CONTRATANTE não assumira responsabilidade por acidentes que ocorrerem 
nos locais da obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

− A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 
empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos 
ternos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, 
material, instalações e equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de 
terceiros, durante a execução dos serviços. 

− A CONTRATADA submeter-se-á as medidas de segurança exigidas pelo local onde 
se realizarem os serviços. 

− FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
− A Obra será FISCALIZADA / GERENCIADA por intermédio de engenheiro(s) 

credenciado(s) pela CONTRATANTE e, respectivos auxiliares e Consultoria, 
quando for o caso. 

− Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como justificativa ou defesa, por 
qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvida 
ou esquecimento das cláusulas e condições destas especificações e do contrato, 
das recomendações dos fabricantes quanto à correta aplicação dos materiais, 
bem como de tudo o contido no projeto e nas normas e especificações aqui 
mencionadas. 

− A CONTRATADA deverá acatar de modo imediato as ordens da CONTRATANTE, 
dentro destas especificações e do contrato. 

− Ficam reservados a CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, duvidoso e omisso não previsto no contrato, nestas 
especificações, no projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione 
ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a Obra em questão e seus 
complementos. 

− A CONTRATADA deverá, permanentemente, ter e colocar à disposição da 
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CONTRATANTE os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 
executados, bem como a inspeção das instalações da Obra, dos materiais e dos 
equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 
faturamento e ainda independentemente do estado da Obra e do canteiro de 
trabalho. 

− A atuação da CONTRATANTE em nada diminui a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às Obras e/ou 
fornecimentos e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentações 
vigentes. 

− A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que 
sejam adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à 
segurança dos serviços e ao bom andamento da Obra. 

− Pela CONTRATADA, a condução geral da Obra ficará a cargo de pelo menos um 
engenheiro registrado e apto junto ao CREA-PA. 

− A indicação do referido engenheiro a CONTRATANTE se fará acompanhar do 
respectivo "Curriculum Vitae" e número de registro no CREA, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de 
serviço inicial, ou, em quaisquer outras circunstâncias e a qualquer época, em 
atendimento e solicitações da CONTRATANTE. 

− Deverá, o engenheiro residente, ser auxiliado por, no mínimo, uma equipe 
especializada, no canteiro da obra. 

− Todas as ordens dadas pela CONTRATANTE ao engenheiro condutor da Obra 
serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por 
outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo referido 
engenheiro, ou ainda omissões de responsabilidade do mesmo, serão 
considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido tomadas pela 
CONTRATADA. 

− A CONTRATADA deverá manter na Obra, livro de ocorrências com todas as 
páginas numeradas e rubricadas pela, onde serão anotados fatos cujos registros 
sejam considerados necessários. 

− A CONTRATANTE terá direito de exigir pessoal e equipamentos adequados e em 
quantidades suficientes, de modo a dar atendimento ao nível de qualidade desta 
especificação técnica, bem como para obedecer ao cronograma do contrato. 

− A CONTRATADA só poderá iniciar qualquer serviço, devidamente autorizada em 
documento próprio onde deve constar a descrição dos serviços. 

− A CONTRATADA deverá manter no local das Obras: 
 Diário de Obra 
 Livro de ocorrências; 
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 Cópia do contrato e de seus anexos; 
 Os projetos, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços 

e/ou fornecimentos; 
 O registro das alterações regularmente autorizadas; 
 As cadernetas de campo, os quadros-resumo, e os demais documentos 

técnicos relativos às obras; 
 Arquivo ordenado das notas de serviço, relatórios, pareceres e demais 

documentos administrativos da obra; 
 Cronograma de execução, com representatividade atualização permanente; 
 Cópias das folhas de testes, avaliações e medições realizadas. 

− PRAZOS 
− O prazo fica estabelecido através de cronograma físico para a completa 

execução de cada serviço demandado a partir da emissão da Ordem de Serviço, 
que deverão ser rigorosamente cumpridos, independentemente de dificuldades 
relativas a fornecimento de materiais, clima ou outras que porventura venham a 
ocorrer. 

− Após a assinatura do contrato e antes do início da Obra, o engenheiro da 
CONTRATADA deverá entrar em contato com o ENGENHEIRO FISCAL da 
CONTRATANTE, para de comum acordo definirem os planos de execução da Obra, 
para que os prazos sejam atendidos. 

 

− ENTREGA DOS SERVIÇOS E GARANTIAS 
− Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e 

funcionamento, para verificação final da CONTRATANTE. 
− Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local 

ao término dos serviços, quando convier ao CONTRATANTE. 
− Todo o entulho e restos de materiais deverão ser retirados de local da obra às 

expensas da CONTRATADA. 
− Quanto à garantia, a CONTRATADA deverá garantir, irrestrita e ilimitadamente, o 

perfeito funcionamento da obra em um período, conforme lei das licitações, a 
contar da data do Termo de Recebimento, emitido pela CONTRATANTE. 

− Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de defeito, 
pela CONTRATANTE, até a efetiva correção do mesmo, pela CONTRATADA. Na 
hipótese de reparos em serviços, um novo período de garantia será iniciado 
somente para o item substituído, contando-se o prazo a partir da aceitação pela 
CONTRATANTE. 

− A garantia, aqui prestada, cobre quaisquer defeitos provenientes de quaisquer 
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erros ou omissões da contratada, em especial, decorrentes do erro de 
concepção de projeto, de matéria-prima, de fabricação, de montagem, de 
coordenação técnica e administrativa. Esta garantia exclui, todavia, danos ou 
defeitos resultantes do desgaste normal; do uso anormal dos equipamentos; de 
carga excessiva; de influência de ação química ou eletroquímica; de fundações 
e/ou serviços de obras civis inadequados e de outras razões fora do controle da 
contratada. 

− Caso a CONTRATADA deixe de tomar providências necessárias à reposição ou 
correção dos materiais / serviços e equipamentos dentro do prazo fixado de 
comum acordo com a CONTRATANTE, após recebimento de aviso, por escrito, a 
CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, substituir ou corrigir esses 
equipamentos, materiais, e serviços conforme o caso, debitando à Contratada, 
permanecendo a mesma, para todos os fins, como responsável pelo perfeito 
desempenho desses materiais e equipamentos, não se alterando  a garantia 
geral neste fornecimento. 

− A garantia aqui definida, em nenhuma hipótese será alterada, sendo aprovações 
de projetos, fiscalizações ou inspeções, exercidas pela CONTRATANTE, não 
ilidirão a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade de fabricação, dos materiais e serviços por ela fornecidos ou 
prestados. 

− A contratada deverá garantir também a assistência técnica durante um período 
mínimo de 24 meses contados da data de recebimento da obra. 

− CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
− Os serviços, executados e recebidos, são medidos de acordos com a memória 

de campo expedida pela FISCALIZAÇÃO / GERÊNCIA da obra. 

− NORMAS APLICÁVEIS:  

− Os serviços que são objetos deste Memorial terão que ser executados de acordo 
com as Normas Técnicas relacionadas a seus serviços, assim como em outras por 
ela indicadas e suas últimas versões de atualizações. 

 
NBR – 5739/94 – Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos;  
NBR – 7680/83 – Extração, preparo, ensaio e análise de testemunho de estruturas de concreto;  
NBR – 5738/94 – Moldagem e cura de corpos cilíndricos ou prismáticos de concreto;  
NBR – 6152/92 – Determinação das propriedades mecânicas à tração;  
NBR – 7480/96 - Barras e fios destinados a armaduras para concreto armado;  
NBR – 7182/86 – Ensaio de compactação;  
NBR – 9895/87 – Índice de suporte Califórnia;  
NBR – 12655 – Concreto de cimento Portland – preparo, controle e recebimento – procedimento;  
NBR – 07212 – Execução de concreto dosado em central; 
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NBR – 14931 – Execução de estruturas de concreto;  
NBR – 12117 – Blocos vazados de concreto para alvenaria;  
NBR – 12118 – Bloco vazado de concreto simples para alvenaria;  
NBR – 8545 – Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos; NBR – 14322 – 
Paredes de alvenaria estrutural;  
NBR – 07171 – Bloco cerâmico para alvenaria;  
NBR – 13753 – Assentamento cerâmico – procedimento;  
NBR – 5410 – Instalações Elétricas de baixa tensão;   
NBR – 5419 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;  
NBR – 5413 – Iluminância de interiores  
NBR – 07198 – Projeto e execução de instalações prediais;  
NBR – 10072 – Instalações hidráulicas prediais;  
NBR – 5626 – Instalações prediais de água fria – procedimentos.;  
NBR – 5651 – Recebimento de instalação predial de água fria – especificação;  
NBR – 5688 – Sistema predial de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação – Tubos e conexões em PVC, tipo 
DN / Requisitos; 
NBR – 10844 – Instalações prediais de águas pluviais;  
NBR – 9574 – Execução de impermeabilização;  
NBR – 09660 – Revestimento de piso;  
NBR – 06137 – Pisos para revestimentos de pavimentos;  
NBR – 10821 – Caixilhos para edificação;  
NBR – 11706 – Vidros na construção civil;  
NBR – 7678 – Segurança na execução de obras e serviços de construção;  
NBR – 9050 - Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e 
equipamentos urbanos;  
NR – 4 – Quadro II – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; NR – 5 
– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;  
NR – 6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI; 
 NR – 7 – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO;  
NR – 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
 NR – 18 – PORT. 3214/78 – Norma de Segurança do Trabalho nas Atividades de Construção Civil; 
NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho 

 Qualquer divergência entre as normas e/ou os demais documentos do projeto, deve 
ser indicada à FISCALIZAÇÃO pela CONTRATADA, sendo que deve prevalecer, 
neste caso, a interpretação pela FISCALIZAÇÃO. Adicionalmente, qualquer Norma 
Técnica que não tenha sido mencionada neste momento, mas que seja importante 
sua aplicação, deverá ser observada e obedecida pela CONTRATADA, de modo 
que nenhum serviço venha a ser executado sem sua devida normatização. 
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1.2 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

1.2.1 INSTALAÇÕES DA OBRA  
 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes 
às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, 
maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

 

1.2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com emprego de 
todo maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 

Deverá ser executado barracão provisório para depósito, com paredes divisórias em chapa 
compensada de 6 mm, cobertura em telha de fibrocimento 4mm e piso cimentado. A 
execução do barracão de obra bem como as ligações provisórias de obras deverá ser 
executada de acordo com NR-18 e demais norma vigentes. 

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser 
executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de 
implantação, quanto a níveis e cotas estabelecidas neles. 

 

1.2.3 ATERRO COMPACTADO  
 

Os trabalhos de aterro deverão ser executados com material de proveniente das escavações 
e demolições dos muros, sem matéria orgânica em camadas sucessivas de 0,20cm, 
devidamente molhadas e apiloadas, manualmente, devendo ser executado após a limpeza 
e esgotamento das cavas de fundação.  

Antes do lançamento do aterro, deverão ser removidas todas as camadas orgânicas do solo, 
a fim de garantir perfeita compactação do aterro. O material proveniente das escavações, 
desde que seja isento de materiais orgânicos, será aproveitado para aterrar as áreas que 
dele necessitem.  
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As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas em plantas, serão aterradas e 
regularizadas de forma a permitir o fácil acesso e o perfeito escoamento das águas 
superficiais. 

1.2.4 ESCAVAÇÃO MANUAL ATÉ 1.50 DE PROFUNDIDADE 

Escavação manual até 1,50m de profundidade, as cavas para fundações poderão ser 
executadas manualmente, devendo o material remanescente ser retirado para local a ser 
determinado pela FISCALIZAÇÃO.  

As cavas para fundação em sapatas deverão obedecer a dimensões mínimas indicadas em 
projeto de fundações a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser aprofundadas caso 
esta cota mínima não atinja o terreno com resistência compatível com a carga que irá 
suportar.  

Nas escavações necessárias à execução da obra, a CONTRATADA tomará precauções 
quanto aos trabalhos a executar, tais como escoramentos, drenagens, esgotamentos, 
rebaixamentos e outros que se tornarem necessários, no sentido de dar o máximo de 
rendimento, segurança e economia na execução dos serviços 

1.2.5 ESQUADRIAS, VIDROS E FERRAGENS 

-ESQUADRIAS EM MADEIRA – PORTAS E JANELAS

Todos os trabalhos de Marcenaria – esquadrias de madeira (caixilhos, portas e janelas), 
serão realizados com a maior perfeição, mediante emprego sem defeitos, e de mão de obra 
especializada. 
Serão executadas com material de primeira qualidade, e recomendamos evitar peças que 
apresentem sinais de empenamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira ou 
outros defeitos, pois esses e outros tipos de defeitos, como “brancos” e frestas entre as 
peças não serão aceitos pela Fiscalização. 
Só serão aceitas peças bem aparelhadas, raspadas e lixadas com arestas vivas e 
rigorosamente planas. 
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1.2.6 PAREDES 
 

-ALVENARIA (Espessura de 0,15m e 0,10m) 
 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos perfurados de barro bem cozido, de 1ª 
qualidade, leves, duros e sonoros, com furos bem uniformes, obedecendo às dimensões e 
os alinhamentos determinados no projeto, bem como a indicação dos locais. 
Se as espessuras indicadas forem alteradas por ocasião das dimensões dos tijolos a 
empregar, poderão ser feitas as modificações necessárias, desde que, haja aprovação pela 
fiscalização.  
 
As fiadas serão perfeitamente a nível, alinhadas e aprumadas com juntas de espessura 
máxima de 15 mm e rebaixadas à ponta de colher para que o emboço ou reboco possa 
aderir fortemente à parede. Os tijolos serão assentes com argamassa no traço 1:6:2 
(cimento, areia média e barro) e quando recém terminados deverão ser mantidos ao abrigo 
das chuvas. 
 
Não será permitido o uso de tijolos encharcados evitando-se assim a reação de eventuais 
sulfatos de tijolos com os álcalis do cimento dando lugar a indesejáveis eflorescências. No 
caso de aparecerem eflorescências, a lavagem deve ser feita com água levemente acidulada 
e as superfícies escovadas. Não serão permitidos andaimes de madeiras apoiados nas 
paredes. 
 

1.2.7. COBERTURA 
 

-MADEIRAMENTO  
 
Será em peças de madeira de lei de primeira qualidade seca (Angelim vermelho ou 
maçaranduba), isenta de broca com ripas do mesmo material obedecendo ao projeto 
fornecido quanto as suas dimensões e emendas, tendo-se o cuidado de perfurar a madeira 
com brocas para marcar a posição de cravação dos pregos, evitando-se assim a danificação 
das peças. 
 
 As peças deverão ser convenientemente dimensionadas de modo a suportarem com folga, 
sem qualquer tipo de empenamento ou flecha, à carga do telhado a que forem submetidas. 
 
 Todas as peças terão bom acabamento, livre de imperfeições e empenamentos, e as 
aparentes deverão ser aparelhadas, lixadas e envernizadas. 
 
 A Contratada deverá ter toda a precaução necessária quanto à execução dos serviços no 
que concerne ao aparelhamento da mão de obra para evitar acidentes de trabalho. 
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-TELHAMENTO  
 
Nos locais indicados em projeto será usada cobertura em telha de telha cerâmica Plan. As 
telhas deverão estar perfeitas, sem deformações e fixadas de acordo com instruções do 
fabricante. 
 
A colocação será feita dos beirais para as cumeeiras e em faixas perpendiculares à 
cumeeiras, sendo o sentido da montagem contrário aos dos ventos dominantes, obedecendo 
o detalhamento do projeto. A montagem será feita por pessoal especializado seguindo as 
normas do fabricante. 
 
 

1.2.8 FORRO DE LAMBRIS DE PVC FCB 10CM 
 
Conforme projeto será fornecido e assentado forro de PVC, cor branco neve, tipo FCB de 
10cm de largura pelo maior tamanho do ambiente, não serão permitidas emendas no 
mesmo, os arremates de canto serão apropriados a esse tipo de forro e do mesmo 
fabricante. 
 

1.2.9  PINTURA 
 

- CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
Pintura para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes 
diretrizes gerais: 
 
 - As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de 
modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 
 - As superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 
 - Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas; 
 - Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando 
um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa; 
 - Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 
 
 - Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 
 
 - Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; 
 - Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros 
materiais;  
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- Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor 
adequado, sempre que necessário. 
 
Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as 
dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação da 
Fiscalização 
 
Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo as 
indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos 
intactos. A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom 
desempenho dos materiais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por 
armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, sem resíduos sólidos, que serão 
removidos ao término de cada dia de trabalho. 
 
Os serviços serão executados por profissionais de elevada competência e com produtos 
preparados industrialmente. As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas 
e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destina. 
 
Deverão ser observadas todas as instruções para o uso fornecidas pelos fabricantes das 
tintas especificadas. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas 
superfícies não destinadas tais como: ferragens, pisos, etc. sendo os respingos inevitáveis 
removidos com solventes adequados quando a tinta ainda estiver fresca. 
 
Deverão ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias (mínimo de 2), até que se 
obtenha a coloração uniforme desejada partindo-se sempre dos tons claros para os escuros, 
observando-se os intervalos mínimos por demãos do fabricante. Os trabalhos de pintura 
externa ou locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias chuvosos. 
 

 

1.2.10 REVESTIMENTO/PISO/CONCRETO 
 
- REBOCO 

Será executado com argamassa de cimento, areia no traço 1:6 nas paredes onde esteja 
previsto acabamento de pintura. As paredes antes do início do reboco deverão estar com as 
tubulações que por ela devam passar, concluídas, chapiscadas, mestradas e deverão ser 
convenientemente molhadas.  

Os rasgos efetuados para a instalação das tubulações deverão ser corrigidos pela colocação 
de tela metálica galvanizada ou pelo enchimento com cacos de tijolos ou blocos. Os rebocos 
deverão apresentar acabamento perfeito, primorosamente alisado à desempenadeira de aço 
e esponjado, de modo a proporcionar superfície inteiramente lisa e uniforme. 
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 Com a superfície ainda úmida procede-se a execução do chapisco, e posteriormente a do 
reboco. A argamassa deverá ter consistência adequada ao uso, compatível com o processo 
de aplicação, constituída de areia fina, com dimensão máxima de 1,2mm, e cimento e aditivo.  

A areia a ser utilizada deverá ser espalhada para secagem. Em seguida, será peneirada, 
utilizandose peneiras cujos diâmetros serão em função da utilização da argamassa. A base 
a receber o reboco deverá estar regularizada. Caso apresente irregularidades superficiais 
superiores a 10mm, tais como depressões, furos, rasgos, eventuais excessos de argamassa 
das juntas da alvenaria ou outras saliências, deverá ser reparada, antes de iniciar o 
revestimento.  

O reboco deverá ser iniciado somente após concluídos os serviços a seguir indicados, 
obedecidos seus prazos mínimos:  

- 24 horas após a aplicação do chapisco; 

 - 7 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias cerâmicas e de blocos de 
concreto.  

O pano de revestimento será determinado através de pontos de referências dispostos de 
forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da desempenadeira, 
geralmente régua de alumínio, a ser utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados cacos 
planos de material cerâmico ou taliscas de madeira usando-se, para tanto, argamassa 
idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o pano de revestimento, 
deverá ser feito o preenchimento das faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa, 
que será sarrafeada, em seguida, constituindo as “guias” ou “mestras”.  

O reboco só será executado depois da colocação dos marcos das portas e antes da 
colocação de alisares e rodapés. 

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada 
ou, caso já o tenha sido, será ordenada a sua interrupção. Na eventualidade da ocorrência 
de temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho 
terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos. 

Os materiais componentes das argamassas deverão atender às recomendações das 
Normas Brasileiras referentes aos insumos cimento, cal, areia e água: 

 - Cimento - Deverá ser novo, não se admitindo a utilização de cimento “empedrado”. 
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 - Areia - Deverá apresentar granulometria e características condizentes com o tipo de 
argamassa que comporá. Poderá ser: grossa, média, fina (peneirada), comum com poucas 
impurezas ou lavada proveniente de jazidas (leito de rio). 

 - Água - Deverá ser tal que não apresente impurezas, tais como sais, álcalis ou materiais 
orgânicos que possam prejudicar as reações com o cimento. A água potável da rede de 
abastecimento é considerada satisfatória para ser utilizada.  

O procedimento de execução deverá obedecer ao previsto na NBR- 7200 - Revestimentos 
de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

 
 

-CONCRETO  
 
 
- AGREGADOS (NBR-7211, NBR-6118) 
 
Os agregados deverão estar isentos de todo e qualquer material não comum a eles, 
evitando-se assim, o rompimento do concreto. 
 
-ÁGUA  
 
Deverá ser usada água dentro dos limites de potabilidade para o amassamento do concreto. 
 
- CIMENTO  
 
Não será permitido o uso de tipos diferentes de cimento em uma mesma concretagem, bem 
como de marcas diferentes, ainda que, do mesmo tipo, nem o uso de traços de meio saco 
ou frações. 
 
- ADITIVOS 
 
Poderão ser utilizados aditivos com a finalidade de modificação das condições de pega, 
endurecimento, resistência, trabalhabilidade, cura e permeabilidade do concreto, mediante 
autorização da Fiscalização, com a quantidade obedecendo às normas do Fabricante. 
 
- EQUIPAMENTOS 
 
Deverá se considerar o mínimo indispensável na Obra de: 01(uma) betoneira e 01(um) 
vibrador, exceto se o concreto for usinado. O vibrador poderá ser de imersão, de forma que 
permita o perfeito adensamento do concreto. Poderá ser utilizado qualquer tipo de betoneira 
desde que produzam concretos uniformes e sem segregação dos materiais. 
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- DOSAGEM E CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
A dosagem do concreto deverá ser racional, de acordo com a resistência à compressão a 
28 dias, obedecendo à resistência (fck) especificado no orçamento. 
 
 
- TRANSPORTE DO CONCRETO 
 
O transporte do concreto deverá ser efetuado de maneira a evitar desagregação ou 
segregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou 
evaporação. Deverão ser utilizados para o transporte do concreto somente carrinhos de 
mão, com rodas de pneu, jericas ou latas. Se for bombeado deverá apresentar um dispositivo 
especial na saída do tubo, para evitar a segregação. O transporte do concreto não deverá 
exceder ao tempo máximo permitido para o seu lançamento, e deverá ser preferencialmente 
lançado, direto nas formas. 
O transporte a longas distâncias só será permitido em veículos especiais dotados de 
movimento capaz de manter uniforme o concreto misturado. 
Quando utilizados carrinhos ou jericas, deverão ser executadas rampas, aclives e declives, 
para suavizar o percurso. 
 
- LANÇAMENTO (NBR-6118) 
 
Deverá ser apresentada a FISCALIZAÇÃO com antecedência de um dia, a hora de início 
da concretagem e o tempo previsto para execução. Não será permitido o lançamento de 
altura superior a 2m (dois metros), evitando-se assim a segregação. 
 
O intervalo de tempo máximo entre o término do amassamento do concreto e o seu 
lançamento não deverá exceder às 1h (uma hora), salvo com o uso de aditivos retardadores 
de pega. Não será permitido o uso de concreto remisturado. Onde houver presença de água 
deverão ser adotadas providências para que o concreto seja lançado sem que haja água no 
local e ainda que, quando fresco, não possa ser levado pela água de infiltração. Não será 
permitido o arrastamento do concreto a distâncias muito grandes, durante o espalhamento, 
evitando-se a perda da argamassa por adesão aos locais de passagem pelo deslocamento 
da mistura com a enxada. 
 
- ADENSAMENTO  
 
O adensamento deverá ser de tal forma que o concreto ocupe todos os recantos da forma. 
Os vibradores de imersão não deverão ser deslocados horizontalmente, sendo a vibração 
apenas suficiente para o aparecimento de bolhas de ar e uma fina película de água na 
superfície do concreto. 
Aconselha-se a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos 
longos num único ponto ou em pontos distantes, retirando-se a agulha do vibrador 
lentamente evitando-se a formação de buracos que se encham de pasta. O tempo de retirada 
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da agulha pode estar compreendido entre 2 ou 3 segundos, ou até 10 a 15 segundos, ou 
intervalos maiores para concretos mais secos. 
 
- CURA DO CONCRETO  
 
Deverá ser utilizada uma camada de no mínimo 5 cm de pó de serragem, de areia ou 
qualquer outro material adequado, mantidos permanentemente umedecidos por um período 
de 7(sete) dias. 
 
-FORMA E DESFORMA 
 
As formas serão executadas em madeirit de espessura mínima de 15mm e 
contraventamento conveniente de tal modo que, seja garantida a não deformação das 
mesmas. 
Serão aplicados produtos antiaderente nas superfícies das formas antes da colocação da 
armadura. Nas formas deverão ser previstos furos para passagem de tubulações e 
drenagem conforme os Projetos. O dimensionamento das formas deverá ser feito evitando-
se as possíveis deformações devido ao adensamento do concreto fresco. 
Nas formas de grandes vãos, sujeitas a prováveis deformações deverão ser previstas contra-
flechas. Por ocasião da concretagem as formas deverão estar limpas e estanques de modo 
a evitar eventuais fugas de pasta, molhadas até a saturação evitando-se assim a absorção 
da água de amassamento do concreto. 
Os blocos de fundação deverão ter suas formas totalmente removidas, antes do aterro ou 
reaterro final. 
 
-  ARMADURAS: AÇO CA50 E CA60 
 
Não será permitido o uso de barras de aço que apresentarem excesso de ferrugem, manchas 
de óleo etc. Deverá ser evitado o deslocamento das armaduras por ocasião da concretagem. 
Deve-se prever um recobrimento mínimo de armadura em torno de 3 cm para blocos e de 2 
cm para o restante da estrutura. Os aços destinados às armaduras serão submetidos a 
ensaios e análises, de acordo com as Normas da ABNT, feitos por tecnologistas de 
reconhecida competência e fornecidos os laudos à Fiscalização. 
Os ferros cujos comprimentos sejam superiores ao comprimento normal das barras, deverão 
ser soldados ou então utilizadas barras especiais sem emendas.  Deverão ser adotadas 
precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. Antes do início da 
concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas. 
 

- GRÊS CRÂMICO, P.E.I. CINCO 
 
Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para 
que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. 
Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
C.N.P.J. 05.421.110/0001-40 

 

 
 
 
 

 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA 
Rua Marechal Assunção, nº 116, Centro, CEP: 68360-000 

E-mail: engenhariapmsjp@gmail.com 
 

também fornecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado nos 
desenhos do Projeto Arquitetônico.  

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia 
reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente 
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de 
concordância perfeitamente delineados.  

Serão utilizadas lajotas cerâmicas, PEI cinco, locais indicados em projeto. Deverá ser 
empregada argamassa pronta para o uso no assentamento das lajotas, tipo pavimentação 
interna com espessura de no mínimo 2mm, sobre camada niveladora previamente colocada 
e devidamente curada. Essa aplicação deverá ser feita com espátula dentada, observada os 
procedimentos determinados pelo fabricante do produto. 
 
A colocação será feita de modo a deixar juntas perfeitamente alinhadas no sentido horizontal 
e vertical, e preenchidas com rejunte pronto para uso, na cor aproximada da lajota. Antes do 
completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida cuidadosa limpeza. 
 
Depois de assentadas, as quais deverão estar esquadrejadas em relação às paredes, será 
verificada a sua perfeita colocação percutindo-se uma a uma e substituindo as peças que 
denotarem pouca segurança, ou som “oco”. 
 
Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada 
por eles, tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção.  

 

1.2.11 INSTALAÇÕES 
 

 HIDRO-SANITÁRIAS (SEGUIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES) 
 

As instalações Hidro sanitárias, serão executadas com esmero e bom acabamento, com 
todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e 
firmemente ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto satisfatório e de boa 
aparência. 
 
Só serão empregados materiais rigorosamente adequados à finalidade em vista, que 
satisfaçam as normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis. 
 
Por se tratar de uma reforma as instalações hidro - sanitárias estão prontas, sendo assim as 
tubulações já estão caminhadas, deverá ser feito as revisões dos pontos danificados, e 
adequação de um dos banheiros, que já possui suas instalações prontas e somente será 
relocado o seu posicionamento.   
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OBSERVAÇÕES: 
a) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, e também adequados à 
finalidade e as normas referentes à ABNT. 
 
b) A execução dos serviços deve ser feita pôr profissionais especializados, garantindo com 
isto o esmero e o bom acabamento dos serviços. 
 

-ELÉTRICAS, (SEGUIR RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES) 
 
Deverão ser observadas as Normas e Códigos aplicáveis ao serviço em pauta sendo que as 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), principalmente a 
ABNT NBR 5410, serão consideradas como elemento base para quaisquer serviços ou 
fornecimento de materiais e equipamentos.  
Onde estas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 
indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais 
reconhecidos como referência técnica, bem como as recomendações dos fabricantes dos 
equipamentos e materiais que compõem o sistema, bem como, recomendações internas do 
Órgão. 
 
Por se tratar de uma reforma as tubulações elétricas já estão passadas e os pontos de 
tomada e iluminação definidos, será feito a substituição dos cabos elétricos, interruptores, 
tomadas e luminárias. E instalados centros de distribuição visando uma maior segurança 
das edificações. 
   
 
FIXAÇÃO: 
 
A fixação deverá ser pela base, por engate rápido sobre trilhos: 
 
a) Deverão ter uma vida média de, pelo menos, 20 mil manobras mecânicas e/ou 
elétricas com corrente nominal. Deverão atender à norma NBR-5361. 
b) Possibilidade de conexão de entrada em ambos os lados; 
c) Sinalização da posição dos contatos 
d) Manoplas coloridas para fácil identificação 
e) Bornes protegidos 
f) Montagem em trilho DIN, fixação rápida 
g) Capacidade dos terminais: 1-25mm2 (cabos) e 0,2-2mm (barras) 
h) Normas NBR NM 60898 
Referências: Siemens, GE, Steck ou similar. 
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- TOMADAS 
 
Placa com superfície lisa, sem parafusos, para facilitação de limpeza e impedimento de 
acúmulo de pó. Confeccionado em ABS de alta resistência, com conteúdo UV e agente 
antiestático. Versão modular, módulos e placas, de forma a permitir grande flexibilidade 
nas instalações, voltada a satisfazer diferentes necessidades. 
 
Deve atender a NBR 14136/2012 e certificação do INMETRO. 
 
-  INTERRUPTORES 
 
Placa com superfície lisa, sem parafusos, para facilitação de limpeza e impedimento de 
acúmulo de pó. Confeccionado em ABS de alta resistência, com conteúdo UV e agente 
antiestático. Versão modular, módulos e placas, de forma a permitir grande flexibilidade 
nas instalações, voltada a satisfazer diferentes necessidades. 
 
Deve atender a NBR 14136/2012 e certificação do INMETRO.  
 
- LAMPADAS 
 
Lâmpada fluorescente 100 W 127V/220V 

 
- CABOS 
 
Deverão ser utilizados cabos singelos, isolamento 0.6/1kV, extra-flexivel (classe 5), não 
propagação e auto-extinção do fogo, isolamento em EPR 90°, conforme NBR 7286, para 
alimentação dos quadros e cabos em áreas externas. Obedecendo sempre o padrão de 
cores conforme estabelece a ABNT NBR 5410. Para o sistema de iluminação e tomadas 
internas, deverão ser utilizados cabos singelos, isolamento 750V, não propagação e auto-
extinção do fogo, isolamento em PVC 70°. Obedecendo sempre o padrão de cores conforme 
estabelece a ABNT NBR 5410. 
 
 
 

1.2.12 LIMPEZA 
 
Todo os ambientes, revestimentos cerâmicos, pastilhas, pedras, vidros, aparelhos 
sanitários, ferragens e louças limpas e polidas, sem quaisquer vestígios de sujeira, perfis 
metálicos, desobstrução de tubulação de esgoto até Ø 150mm, desobstrução de louça 
sanitária etc., serão limpos e lavados conforme a natureza do material, de forma a não serem 
danificadas outras partes da obra. Haverá particular cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. 
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 Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se atenção 
especial à perfeita limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 
Deverão ser abertas todas as caixas sifonadas e de passagens dos esgotos para limpeza e 
remoção dos detritos. 
 

1.2.13 CALÇADA 
 

Deverão ser observadas as Normas e Códigos aplicáveis ao serviço em pauta sendo que as 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 6118. 
Será confeccionada conforme descrição técnica da SEDOP para o serviço de calçada (inc. 
alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca).  
 
As calçadas serão executadas em concreto rústico com 5 cm de espessura, nas entradas 
de veículos a espessura mínima deverá ser de 7 cm. A área onde será a calçadas deverão 
ser previamente capinadas, aterradas com material de 1ª qualidade e fortemente apiloadas 
com compactador mecânico tipo sapo, de modo a construir uma superfície firme e de 
resistência uniforme, posteriormente concreto executado o baldrame de 15 cm por 30 cm 
nas extremidades da Calçada. 

Nos pontos que o terreno apresentar muito mole, será necessário proceder-se sua remoção 
até uma profundidade conveniente, substituindo-se por material mais resistente. Os quadros 
devem ter largura máxima de 2 (dois) metros, e serem concretados alternadamente, 
formando junta de dilatação, usando para tanto ripas de madeira, sustentadas por pontas de 
ferro redondo de 10 cm e 30 cm de comprimento, cravadas alternadamente, de cada lado 
da ripa e espaçadas de no máximo 1,50 m. As emendas das ripas serão feitas, sem 
superposição ou recobrimento, por simples justaposição das extremidades. 

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as 
ligeiramente. As ripas servirão como forma devendo ser retiradas antes da concretagem do 
quadro lateral. A calçada acabada deverá ter caimento médio de 2% em direção à rua não 
devendo apresentar nichos. O acabamento devera ser feito com desempenadeira de mão. 
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Este Memorial Descritivo têm por objetivo descrever e especificar os serviços e materiais a 
serem executados e utilizados pela CONTRATADA, bem como estabelecer os requisitos a 
serem seguidos para a execução da obra. 

Canteiro de obra e Serviços Preliminares: Fica a cargo da empresa contratada a retirada 
e o pagamento de todas a licenças e taxas inerentes da obra em questão junto aos órgãos 
competentes e ao CREA Regional (Art de execução). A placa de obra em lona com plotagem 
de gráfica conforme modelo da Prefeitura Municipal, deverá seguir o modelo fornecido pela 
fiscalização, com 3 x 2 metros. A empresa contratada deverá isolar o canteiro de obra com 
tapume em compensado. 
 
Fundação: Deverá ser construída sapatas isoladas de 60x60x30 cm em concreto armado 
interligadas por vigas de fundação de 15x30 cm em concreto armado conforme Projeto de 
Fundação, que servirão de suporte para as paredes de alvenarias que se iniciaram com uma 
alvenaria de embasamento de 30 cm de altura, em toda a área da edificada será executado 
um lastro de concreto com 08 cm de espessura. 

Estrutura:  Deverá ser construído Pilares e Vigas executados em concreto armado conforme 
Projeto Estrutural em quais a estrutura do telhado estará apoiada, os pilares de madeiras 
deverão ser de Angelim vermelho ou Massaranduba.  

Alvenaria e painéis: As paredes de vedação da estrutura serão construídas em alvenaria 
de tijolo a cutelo assentados com argamassa mista de cimento e areia. As dimensões 
respeitarão o projeto arquitetônico apresentado. 

Cobertura: Deverá ser construído com estrutura em madeira serradas de Angelim vermelho 
ou Massaranduba para receber as telhas e cumeeiras de cerâmica Plan, com inclinação de 
30% que deverão ser executados conforme especificações técnicas. 

Instalações Hidro-sanitárias: Estas instalações deverão ser executadas de acordo com as 
Normas Técnicas, sendo que todos os aparelhos e fontes de água estarão funcionando 
corretamente. As instalações hidro-sanitárias também serão entregues em perfeitas 
condições de uso. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Deverão ser executadas de acordo com as Normas Técnicas, 
sendo que todas as instalações encontrar-se-ão funcionando em perfeitas condições no ato 
da entrega da obra. 

Revestimentos Argamassados: Todas as paredes, vigas e pilares deveram ser 
chapiscadas, antes de receber o reboco em massa única com acabado para receber pintura. 
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Pisos e Pavimentações: Os ambientes receberam uma camada regularizadora antes do 
assentamento do piso cerâmico PEI-V com roda pé cerâmico de 8 cm. No entorno da 
edificação será executado uma calçada conforme projeto e especificação técnica. 

Esquadrias/ forros: Os ambientes internos receberam forro em Pvc, executados conforme 
especificações técnicas, as janelas e portadas deveram ser de madeira maciça trabalhada 
e ser instaladas conforme projeto. 

Pintura: A paredes da edificação deverá receber selador acrílico, massa corrida PVA no 
ambientes internos e massa corrida acrílica nos ambientes externos e Pintura semi-brilho 
conforme padrão da Prefeitura Municipal. As paredes já construídas seguiram a mesma 
execução anteriormente descrita. Todas as esquadrias e pilares de madeira receberam 
selador e pintura esmalte, a calçada entorno das edificações deverão receber pintura acrílica 
apropriada. O telhado da edificação existente deverá receber pintura sobre telha cerâmica. 

Serviços Complementares: Deverá ser instalado na parede de entrada da edificação a 
placa de inauguração conforme orçamento e extintores em áreas estratégicas conforme 
Projeto. 

Limpeza de obra: A obra será totalmente limpa de entulhos, sobras de materiais e todos os 
equipamentos e materiais em geral do canteiro de obra. 
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Cliente:
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Conteúdo da folha:
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Técnico:

Proprietário:

PROJETO:

Data: Arquivo:

Escala:

Área Total

Construida:

Taxa de

Ocupação:

Área do

Terreno:

01/02

Pedro Higor Hubner Bitencourt

      CREA: 151681131-3-0

Março/2019

ARQUITETÔNICO

Folha:

1500,00 m²

204,64 m²

Indicada

Escola da Ressaca

Prefeitura de Senador José Porfírio

Vicinal PA Ressaca Zona Rural de Senador José Porfírio - PA

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio

ESCALA 1 : 125

Planta Baixa - Térreo

1

07_Tabela de Esquadrias - Janelas

CÓD QTD. LARGURA(m) ALTURA(m) DESCRIÇÃO

J17 18 1,500 1,000 Janela simples de madeira

V01 2 0,660 0,300 Vitro para banheiro

08_Tabela de Esquadrias - Portas

CÓD QTD. LARGURA(m) ALTURA(m) DESCRIÇÂO

P10 7 0,800 2,100 Porta de abrir de madeira, lisa

P15 1 3,000 2,300

P16 1 1,000 2,300

09_Quadro de Áreas - Internas

NOME NÍVEL ÁREA PERÍMETRO

Banheiro Térreo 9,12 m² 12,080

Banheiro Térreo 9,12 m² 12,080

Corredor Térreo 64,91 m² 61,040

Corredor Térreo 45,08 m² 43,800

Cozinha Térreo 34,00 m² 25,000

Passarela Térreo 16,33 m² 18,800

Sala de Aula 01 Térreo 49,60 m² 28,400

Sala de Aula 02 Térreo 49,60 m² 28,400

Sala de Aula 03 Térreo 59,64 m² 31,640

Sala de Aula 04 Térreo 59,64 m² 31,640

Área de Recreio Térreo 60,97 m² 31,440

ESCALA 1 : 150

Planta de Forro

2

ESCALA 1 : 125

Planta de Cobertura

3

ESCALA 1 : 150

Planta de Paginação

4

Planta Baixa / Planta de Cobertura / Paginação /

Planta de Forro / Tabelas de Quantitativo

Portão pequeno

Portã grande
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Local:

Conteúdo da folha:

Resp.

Técnico:

Proprietário:

PROJETO:

Data: Arquivo:

Escala:

Área Total

Construida:

Taxa de

Ocupação:

Área do

Terreno:

02/02

Pedro Higor Hubner Bitencourt

      CREA: 151681131-3-0

Março/2019

ARQUITETÔNICO

Escola da Ressaca

Folha:

 1500,00 m²

204,64 m²

Prefeitura de Senador José Porfírio

Vicinal PA Ressaca Zona Rural de Senador José Porfírio - PA

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio

Indicada

ESCALA  1 : 100

Corte A

1

ESCALA 1 : 75

Corte B

2

ESCALA  1 : 100

Corte C

3

ESCALA 1 : 75

Corte D

4

ESCALA

Pesrpectiva

5

ESCALA  1 : 500

Planta de Situação

6

ESCALA
1 : 175

Planta de Locação

7

Locação / Situação / Pesrpectiva / Cortes /

Planta de Vigamento e Pilares e Detalhamento de

Vigas e Fundações
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V-101: 15/30 V-102: 15/30 V-103: 15/30 V-104: 15/30

V-105: 15/30 V-106: 15/30 V-107: 15/30 V-108: 15/30
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P2 P3 P4 P5

P6

P7

P8

P9

P10

P11 P12 P13 P14

Elemento Pos. Diâm. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

Pórtico 1

1 Ø8 4

2
5

1030

1055 4220 16.7

2 Ø8 4

2
2

10

1028

1060 4240 16.7

3 Ø5 126

2
5

10

5

78 9828 15.4

36.7 16.9Total+10%:

Pórtico 2

1 Ø8 4

2
5

1030

1055 4220 16.7

2 Ø8 4

2
2

10

1028

1060 4240 16.7

3 Ø5 126

2
5

10

5

78 9828 15.4

36.7 16.9Total+10%:

Pórtico 3

1 Ø8 2

2
5

639

2
5

689 1378 5.4

2 Ø8 2

2
2

10

639

2
2

10

703 1406 5.6

3 Ø5 41

2
5

10

5

78 3198 5.0

12.1 5.5Total+10%:

Pórtico 4=Pórtico 5

1 Ø8 2

2
5

639

2
5

689 1378 5.4

2 Ø8 2

2
2

10

639

2
2

10

703 1406 5.6

3 Ø5 40

2
5

10

5

78 3120 4.9

12.1

24.2

5.4

10.8

Total+10%:

(x2):

Pórtico 1

1 Ø8 4

2
5

1030

1055 4220 16.7

2 Ø8 4

2
2

10

1028

1060 4240 16.7

3 Ø5 126

2
5

10

5

78 9828 15.4

36.7 16.9Total+10%:

Ø5: 0.0 67.0

Ø8: 146.4 0.0

Total: 146.4 67.0

Pórtico 1

15

3
0

4.947 4.853 5.006 4.794

15x30

V-101

15x30

V-102

15x30

V-103

15x30

V-104

P2 P3 P4 P5 P6

31x1eP3Ø5 a/15

46520 10

32x1eP3Ø5 a/15

46510 10

33x1eP3Ø5 a/15

48110 10

30x1eP3Ø5 a/15

44910 20

 C=1055

 C=1055

2P1Ø8

2P1Ø8

105

2
2

10

2
2

10

 C=1060

 C=1060

2P2Ø8

2P2Ø8

100.6

Pórtico 2

15

3
0

4.947 4.853 5.006 4.794

15x30

V-105

15x30

V-106

15x30

V-107

15x30

V-108

P10 P11 P12 P13 P14

31x1eP3Ø5 a/15

46520 10

32x1eP3Ø5 a/15

46510 10

33x1eP3Ø5 a/15

48110 10

30x1eP3Ø5 a/15

44910 20

 C=1055

 C=1055

2P1Ø8

2P1Ø8

105

2
2

10

2
2

10

 C=1060

 C=1060

2P2Ø8

2P2Ø8

100.6

Pórtico 4

Pórtico 5

15

3
0

3.22 3.22

15x30

V-111

V-113

15x30

V-112

V-114

P12

P14

P8

P9

P4

P6

20x1eP3Ø5 a/15

30012 10

20x1eP3Ø5 a/15

30010 12

 C=6892P1Ø8

2
2

10

2
2

10

 C=7032P2Ø8

Pórtico 3

15

3
0

3.492 2.948

15x30

V-109

15x30

V-110

P10

P7 P2

22x1eP3Ø5 a/15

32712 10

19x1eP3Ø5 a/15

27310 12

 C=6892P1Ø8

2
2

10

2
2

10

 C=7032P2Ø8

P2 P3 P4 P5 P6

P7 P8 P9

P10 P11 P12 P13 P14

01

02

03
04 05

A

B

C

4.85 4.95 4.91 4.89

3
.
2
2

3
.
2
2

V-201: 15/30 V-202: 15/30 V-203: 15/30 V-204: 15/30

V-205: 15/30 V-206: 15/30 V-207: 15/30 V-208: 15/30
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P2 P3 P4 P5

P6

P7

P8

P9

P10

P11 P12 P13 P14

Elemento Pos. Diâm. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

Pórtico 2

1 Ø8 4

2
5

1030

1055 4220 16.7

2 Ø8 4

2
2

10

1028

1060 4240 16.7

3 Ø5 126

2
5

10

5

78 9828 15.4

36.7 16.9Total+10%:

Pórtico 3

1 Ø8 2

2
5

639

2
5

689 1378 5.4

2 Ø8 2

2
2

10

639

2
2

10

703 1406 5.6

3 Ø5 41

2
5

10

5

78 3198 5.0

12.1 5.5Total+10%:

Pórtico 4=Pórtico 5

1 Ø8 2

2
5

639

2
5

689 1378 5.4

2 Ø8 2

2
2

10

639

2
2

10

703 1406 5.6

3 Ø5 40

2
5

10

5

78 3120 4.9

12.1

24.2

5.4

10.8

Total+10%:

(x2):

Ø5: 0.0 33.2

Ø8: 73.0 0.0

Total: 73.0 33.2

Pórtico 2

15

3
0

4.947 4.853 5.006 4.794

15x30

V-205

15x30

V-206

15x30

V-207

15x30

V-208

P10 P11 P12 P13 P14

31x1eP3Ø5 a/15

46520 10

32x1eP3Ø5 a/15

46510 10

33x1eP3Ø5 a/15

48110 10

30x1eP3Ø5 a/15

44910 20

 C=1055

 C=1055

2P1Ø8

2P1Ø8

105

2
2

10

2
2

10

 C=1060

 C=1060

2P2Ø8

2P2Ø8

100.6

Pórtico 3

15

3
0

3.492 2.948

15x30

V-209

15x30

V-210

P10

P7 P2

22x1eP3Ø5 a/15

32712 10

19x1eP3Ø5 a/15

27310 12

 C=6892P1Ø8

2
2

10

2
2

10

 C=7032P2Ø8

Pórtico 4

Pórtico 5

15

3
0

3.22 3.22

15x30

V-211

V-213

15x30

V-212

V-214

P12

P14

P8

P9

P4

P6

20x1eP3Ø5 a/15

30012 10

20x1eP3Ø5 a/15

30010 12

 C=6892P1Ø8

2
2

10

2
2

10

 C=7032P2Ø8

Resumo Aço

Pormenorização de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 Ø8

252.7 110 110

CA-60 Ø5

290.9 50 50

Total

160

Total

Pórtico 1

15

3
0

4.947 4.853 5.006 4.794

15x30

V-201

15x30

V-202

15x30

V-203

15x30

V-204

P2 P3 P4 P5 P6

31x1eP3Ø5 a/15

46520 10

32x1eP3Ø5 a/15

46510 10

33x1eP3Ø5 a/15

48110 10

30x1eP3Ø5 a/15

44910 20

 C=1055

 C=1055

2P1Ø8

2P1Ø8

105

2
2

10

2
2

10

 C=1060

 C=1060

2P2Ø8

2P2Ø8

100.6

P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9, P10, P11, P12, P13 e P14

1
0

6Ø6.3a/10

 C=71

30 30

P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9, P10, P11, P12, P13 e P14

1
0

6Ø6.3a/10

 C=71

30 30

3
0

P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9, P10, P11, P12, P13 e P14

60

6
0

30

4
X

1
Ø

8
 
 
C

=
8

9

5

7

1
5

3Ø5

 C=52

12

2
0

P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9, P10, P11, P12, P13 e P14

P2=P3=P4=P5=P6=P10=P11=P12=P13=P14

Fundação

Baldrame

Superior

A A

B B

C C

4P4

4P1

4P3

A A

B B

C C

Plano XX

-0.600

+0.600

+0.300

+3.750

+3.450

4P4

4P1

4P3

Plano YY

P
2
 
a
/
1
2

1
0
Ø

5

5

P
2
 
a
/
1
2

2
6
Ø

5

5

1
5

5

4
P

1
Ø

8
 
C

=
1
5
5

3
1

2

13

4
P

3
Ø

8
 
C

=
3

2
5

30

6
0

4
P

4
Ø

8
 
C

=
9
0

4P4

1
2

20

4P4Ø8

Corte A-A

14

6

5

P5Ø5a/5 C=48

4P1

1
2

20

4P1Ø8

Corte B-B

15

7

5

P2Ø5a/12 C=53

4P3

1
2

20

4P3Ø8

Corte C-C

15

7

5

P2Ø5a/12 C=53

Pos. Diâm. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 10

(cm)

1 Ø8 4 155 620 6200

2 Ø5 36 53 1908 19080

3 Ø8 4 325 1300 13000

4 Ø8 4 90 360 3600

5 Ø5 3 48 144 1440

Escala 1:50

Planta

Dimensão

(cm)

Betão

Armaduras

CA-50 e CA-60

Quantidade

(kg/m3)

Tipo: C20, em geral

Recobrimento: 2.5 cm

Longitudinal

(kg)

Estribos

(kg)

Total

+10 %

(kg)

Volume

(m3)

Cofragem

(m2)

Superior

12x20

0.76 2.02 5.1 2.2 8.0 9.66

Baldrame 0.29 0.77 2.4 0.8 3.5 11.11

Total (x10) 10.44 27.84 75.8 30.0 115.0 10.06

P7=P8=P9

Fundação

Baldrame

Superior

A A

B B

C C

4P4

4P1

4P3

A A

B B

C C

Plano XX

-0.600

+0.600

+0.300

+3.750

+3.450

4P4

4P1

4P3

Plano YY

P
2

 
a

/
1

2

1
0

Ø
5

5

P
2

 
a

/
1

2

2
6

Ø
5

5

1
5

5

4
P

1
Ø

8
 
C

=
1

5
5

3
1

2

13

4
P

3
Ø

8
 
C

=
3

2
5

30

6
0

4
P

4
Ø

8
 
C

=
9

0

4P4

12

2
0

4P4Ø8

Corte A-A

1
4

6

5

P5Ø5a/5 C=48

4P1

12

2
0

4P1Ø8

Corte B-B

1
5

7

5

P2Ø5a/12 C=53

4P3

12

2
0

4P3Ø8

Corte C-C

1
5

7

5

P2Ø5a/12 C=53

Pos. Diâm. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 3

(cm)

1 Ø8 4 155 620 1860

2 Ø5 36 53 1908 5724

3 Ø8 4 325 1300 3900

4 Ø8 4 90 360 1080

5 Ø5 3 48 144 432

Escala 1:50

Planta

Dimensão

(cm)

Betão

Armaduras

CA-50 e CA-60

Quantidade

(kg/m3)

Tipo: C20, em geral

Recobrimento: 2.5 cm

Longitudinal

(kg)

Estribos

(kg)

Total

+10 %

(kg)

Volume

(m3)

Cofragem

(m2)

Superior

12x20

0.23 2.02 5.1 2.2 8.0 32.19

Baldrame 0.09 0.77 2.4 0.8 3.5 37.04

Total (x3) 0.94 8.35 22.7 9.0 34.5 33.52

ESCALA 1 : 75

Vigas Baldrame

1

obra:

Cliente:

Local:

Conteúdo da folha:

Resp.

Técnico:

Proprietário:

PROJETO:

Data: Arquivo:

Escala:

Área Total

Construida:

Taxa de

Ocupação:

Área do

Terreno:

01/01

Pedro Higor Hubner Bitencourt

      CREA: 151681131-3-0

Março/2019

ESTRUTURAL

Folha:

1500,00 m²

204,64 m²

Indicada

Escola da Ressaca

Prefeitura de Senador José Porfírio

Vicinal PA Ressaca Zona Rural de Senador José Porfírio - PA

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio

Vigas Baldrame / Vigas Superior / Locação das Sapatas /

Detalhamento das Fundações e Detalhamento dos Pilares

ESCALA 1 : 75

Vigas Superior

2

ESCALA 1 : 50

Locação das Sapatas

3

ESCALA 1 : 75

Detalhamento das Fundações

4

ESCALA 1 : 75

Detalhamento dos Pilares

6

ESCALA 1 : 75

Detalhamento dos Pilares

5



Cozinha

Banheiro

Área de Recreio

Corredor

Sala de Aula 03 Sala de Aula 04

Corredor

Passarela

Poço

e

2

f

c

2

d

2PT

2

2PT

2

2PT

2

2PT

2

2
P

T

2

2
P

T

2

2PT

2

2PT

2

2
P

T

2

2
P

T

2

2
P

T

2

2
P

T

2

a

b

2

2.5

2

2.5

2

2
.
5

2

2.5

2

2.5

f

32

CT

1

e

32

CT

1

f

32

CT

1

e

32

CT

1

e f

1 2

2.5

f

1 2

2.5

e

1
2

2
.
5

2

2.5

f

1

2
.
5

2

2.5

2

2
.5

c

32

CT

1

d

32

CT

1

c

32

CT

1

d

32

CT

1

cd

1 2

2.5

d

1 2

2.5

c

1 2

2.5

2

2.5

d

1 2

2.5

2

2.5

2

2

.
5

b

32

CT

1

b

32

CT

1

b

1

2.5

a

b

1

2

.

5

QD1

a

32

CT

1

a

32

CT

1

a

1 2

2.5

a

1

2

.

5

a

1 2

2.5

1 2

2.5

Q

D
1

1
0

2

2

.
5

1 2

2.5

2PT

2

2PT

2

2

2.5

2

2.5

Quadro de Cargas (QD1)

Circuito
Descrição Esquema

Método

de inst.

V

(V) 32

Iluminação (W)

100

Tomadas (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

1
Iluminação

F+N B1 127 V 12 422 384 R 384 1.00 0.80 4.2 2.5 31.0 16.0 0.96 0.96

a 2 70 64 R 64 0.80 3.5 2.5 31.0

b 2 70 64 R 64 0.80 4.2 2.5 31.0

c 2 70 64 R 64 0.80 2.1 2.5 31.0

d 2 70 64 R 64 0.80 2.8 2.5 31.0

e 2 70 64 R 64 0.80 0.7 2.5 31.0

f 2 70 64 R 64 0.80 1.4 2.5 31.0

2 Tomadas F+N+T B1 127 V 16 1722 1400 R 1400 1.00 0.80 17.0 2.5 31.0 20.0 2.53 2.53

3 Reserva F+N B1 127 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 2.5 31.0 16.0

TOTAL 12 16 2144 1784 R+S 1784

Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga
Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 2.14 66 1.42

TOTAL 1.42

QM1

kW.h

40 A

30 kA

10

16 A

2.5

(384 W)

R

1 (Iluminação)

20 A

2.5

(1400 W)

R

2 (Tomadas)

16 A

2.5

(0 W)

R

3 (Reserva)

QD1

(1784 W)

R

M
a

r
r
o

m

S

P
r
e

t
o

N

A
z
u

l
 
c
l
a

r
o

Iluminação
   384 W 1

    16 A

2.5

Reserva     0 W3

    16 A

2.5

Tomadas   1400 W 2

    20 A

2.5

QD1

Potência Instalada (W)

R   1784

S      0

Total   1784

2#10(10)10 mm²

Conduto ø1"

 40 A

Verde

Legenda de comandos

Condutor de proteção (terra) no interior do eletroduto

Condutor de fase no interior do eletroduto

Condutor neutro no interior do eletroduto

Condutor de retorno no interior do eletroduto

”

”

”

Legenda

e

2

e

2 teclas simples & 1 tomada - 1,10m do piso

Caixa de medição embutir a 1,50m do piso

Entrada de serviço aérea

a

a

Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

f

32

CT

1

Luminária spot p/ fluor. compacta tripla - sobrepor

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

2PT

2
Tomada universal 2P+T a 0,30m do piso

obra:

Cliente:
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PROJETO:

Data: Arquivo:
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Pedro Higor Hubner Bitencourt
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ARQUITETÔNICO

Planta Baixa Elétrica / Quadro de cargas / Diagrama

multifilar / Diagrama Unifilar / Quadro de demanda /

Legenda / Legenda de indicações e medidor bifasico.

Folha:

1500,00 m²

204,64 m²

Indicada

Escola da Ressaca

Prefeitura de Senador José Porfírio

Vicinal PA Ressaca Zona Rural de Senador José Porfírio - PA

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio

ESCALA 1 / 75

Planta Baixa - Elétrica
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Foto 1 – Vista Frontal do imóvel Foto 2 – Vista do lado direito do imóvel 

Foto 3 – Vista Aérea  

Foto 4 – Vista lado direito 
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